
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0132/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2025

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO SETOR   
DE  FISIOTERAPIA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ALVORADA  DE 
MINAS/MG.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 04/12/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/12/2025 AS 09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

LOCAL DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL  – 
www.licitardigital.com.br

ATO Nº 084/2025 E 102/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025: ÂNGELA APARECIDA MOTA. 
PREGOEIRA MUNICIPAL.

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 187.523,14 (cento e oitenta e sete 
mil quinhentos e vinte e três reais e quatorze centavos).

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO
INTERVALO DE LANCES: R$5,00 (cinco reais)

ESCLARECIMENTOS:

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 49/2025 > 
esclarecimentos. e-mail: licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br   e/ou   
licitacaoalvoradademinas@gmail.com. Telefone: (31) 3520-0001/ (31) 3520-0000

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 16h00.

MENOR PREÇO POR ITEM,  LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA (ME/EPP).

 Av. José Madureira Horta, 190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas CNPJ 
nº. 18.303.164/0001-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0132/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2025

1. DO FUNDAMENTO:
1.1. Torna-se público que o MUNICIPIO DE ALVORADA DE MINAS-MG, por intermédio 
da Divisão de Compras e Licitações, sediado Administrativa na Av. José Madureira Horta, nº 190 – 
Centro, Alvorada de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.303.164/0001-53, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Danilio Clessio Ferreira, realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais 
nº 04/2024 e nº 05/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-
cidas neste Edital.

2. DO OBJETO
2.1.  O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS  DESTINADOS  AO  SETOR  DE  FISIOTERAPIA  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DE MINAS/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades pertinente ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes neste Edital e 
que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela Prefeitura 
Municipal de Alvorada de Minas (www.licitardigital.com.br).
3.1.1 Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  Portal  de 

Compras  em  tempo  hábil,  antes  do  horário  fixado  no  Edital  para  o  enceramento  de 
recebimento das propostas.

3.2. A  Prefeitura  Municipal  de  Alvorada  de  Minas  está  isenta  de  quaisquer  custos  de 
operacionalização e  uso do sistema  www.licitardigital.com.br,  ficando a  cargo do(a)  licitante  os 
encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo 
com  o  termo  contratual  ajustado  entre  as  partes  (Licitante/Portal  de  Compras  Eletrônicas  do 
LICITAR DIGITAL) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação.
3.3. O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  o 
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto, 
responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou coligadas,  nos  termos da Lei  nº  6.404,  de  15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.10. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do  contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº  
14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua  como encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR 
DIGITAL (www.licitardigital.com.br).
4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Alvorada de 
Minas/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do 
Portal de Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL (https://licitardigital.com.br), com o auxílio 
da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria.
4.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão disponibi-
lizadas no site da Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas, em www.alvoradademinas.mg.gov.br; 
no site do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL, em www.licitardigital.com.br; ou 
publicadas no Diário Oficial do Município https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar. 
As demais condições constam no presente edital e seus anexos.
4.4. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. José 
Madureira Horta, n° 190, Centro – Alvorada de Minas/MG, durante o seu expediente de atendimento 
ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 15h00min, ou pelo telefone (31) 3520-0001/ 
(31)  3520-0000,  ou  ainda,  através  do  e-mail  licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br e/ou 
licitacaoalvoradademinas@gmail.com.
4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame.

5. DO  CREDENCIAMENTO,  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL, a qual por 
meio  de  seu  operador  designado  indicará  implícito  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.2.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de 
Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL.
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  Portal  de  Compras 
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Eletrônicas  do  LICITAR  DIGITAL  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico 
implica a  responsabilidade legal  pelos atos  praticados e  a  presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção 
dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observa-
dos, data e horário limite estabelecido.
5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 
sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.
5.8.1. A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 
inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados 
pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.
As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Pregoeiro, sito à Av. José Madureira 
Horta,  n°  190,  Centro –  Alvorada  de  Minas/MG,  durante  o  seu  expediente  de  atendimento  ao 
público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 15h00min, ou pelo telefone (31) 3520-0001/ (31) 
3520-0000, ou ainda, através do e-mail licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br.
5.9. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e  
lances  e  de  julgamento,  porém os  documentos  de  habilitação  serão  anexados  juntos  com a 
proposta e serão analisados após a fase de encerramento de julgamento das propostas.
5.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data  
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:
5.12.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
5.12.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data  de  sua  entrega  em definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação 
definidos no instrumento convocatório;

5.12.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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5.12.5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.14. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão 
pública e da fase de envio de lances.
5.17. Serão disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que  compõem a  proposta  dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 
para a continuidade do certame.
5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  do  portal 
“www.licitardigital.com.br”,  que  veiculará  avisos,  convocações,  desclassificações  de  licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transações  que  forem efetuadas  em seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como firmes  e 
verdadeiras suas propostas e lances.
5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sen-
do que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condi-
ções do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, for-
ma de apresentação de declarações e documentos e documentos de habilitação.
6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem co-
mo as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante 
observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, não podendo 
alegar desconhecimento dessas disposições.
6.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que 
os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre 
a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.
6.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licita-
dos na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adi-
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cionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e 
embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
custo final dos produtos.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o di-
reito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.
6.8. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a abertura das propostas.
6.9. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada 
para qualquer fim.
6.10. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis-
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.11. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à Adminis-
tração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos preços ob-
tidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.
6.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo 
próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 
02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará 
na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da pro-
posta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo.
6.13. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
6.14. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no Portal de 
Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL (catálogo), o catálogo, manual técnico, prospecto, fol-
der, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e adequa-
do(s) à especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) 
ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação de marca e modelo e outros 
elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não apre-
sentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta.  Quando for 
exigida a apresentação de catálogo e demais documentos, será informado no Termo de Refe-
rência.
6.15. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação do lici-
tante para o lote.
6.16. A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas do LICITAR DIGITAL deve-
rão ser os mesmos do catálogo sob pena de desclassificação do lote.
6.17. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão.
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6.18. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 
solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.
6.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
6.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cum-
primento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públi-
cos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6.21. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da 
proposta.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de  
preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.
7.7.2.3 A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 O sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo que somente  estas 
participarão da fase de lances.
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
7.5 Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar  lances  exclusivamente  por 
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro.
7.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item.
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9 Com o  intuito  de  conferir  celeridade  à  condução  do  processo  licitatório,  é  permitido  ao 
Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação.
7.7.9.1 Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  lotes  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos  mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora 
da ordem sequencial.

7.10 O procedimento  seguirá  de  acordo  com  o  modo  de  disputa  “aberto”,  onde  os  licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

7.7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.

7.7.10.4 Definida a  melhor proposta,  se  a diferença em relação à proposta  classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.7.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.11 Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.
7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para 
divulgação.
7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira 
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 
comunicação automática para tanto.

7.7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

7.7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
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7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
7.7.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
7.7.18.1.2 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;
7.7.18.1.3 desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.7.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
7.7.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
7.7.18.2.1 empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.7.18.2.2 empresas brasileiras;
7.7.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.7.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.7.21.1 A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço 
máximo definido pela Administração.

7.7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

7.7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

7.7.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.7.21.5 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22 Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
proposta.

8 DA FASE DE JULGAMENTO
8.1Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos 
seguintes cadastros:
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8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, bem como o  Cadastro 
Nacional  de  Empresas  Punidas  -  CNEP,  ambos  mantidos  pela  Controladoria-Geral  da 
União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.
8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o previsto neste edital.
8.6 Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que 
trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica.
8.7 Para  o  julgamento  das  propostas,  será  considerado  o  critério  de  MENOR VALOR POR 
ITEM.
8.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR VALOR POR ITEM.
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.8.1 contiver vícios insanáveis;
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação;
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a  
substância das propostas;
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8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.12 DAS AMOSTRAS (QUANDO APLICÁVEL)
8.12.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra,  o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.
8.12.2 Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.
8.12.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.12.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita  
pelo Pregoeiro,  ou havendo entrega de amostra  fora  das  especificações  previstas  neste  Edital,  a 
proposta do licitante será recusada.
8.12.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  
especificações constantes no Termo de Referência.
8.13 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS
8.13.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a três – 
justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das 
marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta.
8.13.2 Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 
comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto oferecido 
pelo  licitante  e  as  condições  técnicas  exigidas  no  edital,  devendo  o  licitante  possuir meios de 
comprovar a similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc.
8.13.2.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similarida-
de.

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a ca-
pacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos ter -
mos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município 
de  Alvorada  de  Minas,  em  situação  válida,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro 
cadastral  emitido pelo Município de Alvorada de Minas,  deverão ser  encaminhados pelo 
licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta.

9.1.3 Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente 
com a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a 
sessão pública, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.

9.1.4 Na análise da habilitação, serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos 
termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133.

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL  
9.2.1.1 Pessoa física (se admitida a participação no Termo de Referência): cédula de identidade 

(RG)  ou  documento  equivalente  que,  por  força  de  lei,  tenha  validade  para fins de 
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identificação em todo o território nacional;
9.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;
9.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

9.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição do  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

9.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira:  portaria  de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.7 Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
9.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

9.3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-
tual;

9.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do forne-
cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA  

9.4.1.1 Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-
cedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.
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9.5 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL  
9.5.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de objetos similares de complexidade tecnoló-

gica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado para os quais o licitante já tenha prestado o objeto desta licitação.

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
apresentados em tradução livre.
9.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas,  a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.
9.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os  
licitantes individuais.

9.8 No  caso  de  necessidade  de  prova  de  autenticidade  de  cópia  de  documento  público  ou 
particular poderá ser feita  perante o Departamento de Licitações,  por Agente de Contratação ou 
membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia 
autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
9.9 Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das 
propostas.
9.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.12 Após a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
9.12.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.12.2 atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após a  data  de  recebimento das 

propostas;
9.12.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor atendimento do 

interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o Acórdão 
1.211/2021 do TCU.

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas,  que  não alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.
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9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.
9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.

10 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
10.1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  após 
declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações,  para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11 DOS RECURSOS
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão
11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos,  

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo
11.3.3 o prazo para apresentação das  razões recursais  será  iniciado na data  de  intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação pessoal  ou  da  divulgação da  interposição  do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:
12.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades
12.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;
12.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de respon-
sabilidade de quem lhes tenha dado causa.
12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interes-
sados.

13 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
13.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou 
instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo  II deste 
edital, quando assim a lei o exigir.
13.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas.
13.3 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no 
prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Alvorada de Minas o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.
13.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cum-
pridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
13.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a sua vigência.
13.6 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura en-
tregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua substituição a 
reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, e com aprovação 
técnica.
13.7 A vigência do contrato será de 1 (um) ano a contar da data da assinatura do mesmo, podendo 
ser prorrogado de acordo com a lei 14.133/21.
13.7.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia-
ção com o contratado.
13.8 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:
13.8.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento esti-
mado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do 
Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.
13.8.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, 
autorizará a correção pelo índice IPCA.
13.8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paga-
rá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
13.8.5 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.8.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
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13.8.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.8.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice reajuste ou de índice substituto, se for o ca-
so, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo, sendo o índice autorizado e oficial deste o IPCA.
13.8.9 O reajuste será registrado por apostilamento.
13.8.10 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o  art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 
deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da varia-
ção dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
13.8.11 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio eco-
nômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no 
preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, pre-
visão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.
13.8.12 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisí-
veis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e de-
mais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção).
13.9 Fica vedada a subcontratação.
13.10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.3.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos de 
recurso próprio do Município, e correrão à conta da Secretaria Municipal de Finanças, através da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária: 10.302.0011.6038 Ficha: 547
Dotação Orçamentária: 10.302.0011.7040 Ficha: 549
13.3.2 Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas correrão à 
conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em conformidade com 
o Plano Plurianual.

14. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1 Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.
14.2 Os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com as disposições do Termo de 
Referência.
14.3 O Município de Alvorada de Minas/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em 
parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

15. DO PAGAMENTO
15.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Alvorada 
de Minas/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá in-
dicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da con-
tratação.
15.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta.
15.3 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
15.4 A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota  fiscal,  a  seguinte 
documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
 Av. José Madureira Horta, 190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas CNPJ 

nº. 18.303.164/0001-53



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
15.5 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o proces-
so de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;
15.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da apre-
sentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento supraci-
tadas.
15.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa exclusiva do 
Município, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo primeiro) dia até a data da 
efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 
pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que 
dispõem a Lei n. 14.133/2021;

16.DAS SANÇOES E PENALIDADES
16.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 
Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serão 
aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração  Pública  direta  e  indireta  do  Município  de  Alvorada  de  Minas  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
16.3 ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  na  hipótese  de  infrações  que  correspondam  a  pequenas 
irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a 
terceiros.
16.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregão 
Eletrônico e compreenderá:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.
16.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá 
aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual.
16.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 
de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 
públicos, sob pena de cobrança judicial.
16.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa.
16.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E  CONTRATAR com a  Administração  Pública  direta  e 
indireta do Município de Alvorada de Minas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 
artigo  156,  III,  da  Lei  n.  14.133/2021,  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores,  sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado;
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado;
16.8 DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR  com  a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)  
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes  
casos:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.
16.9 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de 
impedimento de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação da  penalidade,  no caso  de  
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos 
requisitos definidos neste artigo.
16.10 Além  das  penalidades  citadas,  a(s)  CONTRATADA  ficará(ão)  sujeitas,  ainda,  ao 
cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

 Av. José Madureira Horta, 190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas CNPJ 
nº. 18.303.164/0001-53



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

16.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração,  a(s)  CONTRATADA(S),  conforme  o  caso,  ficará(ão)  isentas  das  penalidades 
mencionadas.
16.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
16.13 Na  aplicação  das  penalidades  serão  admitidos  os  recursos  em  lei,  observando-se  o 
contraditório e a ampla defesa.

17 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
17.1 A Gestão e  a  fiscalização administrativa  serão exercidas  por  responsáveis  designados pela 
secretaria solicitante.
17.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que procederá a 
conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as especificações neste Edital e da 
legislação de regência.  
17.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante poderá:
17.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de qualidade, funci-
onamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
17.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado;
17.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
17.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos ocorridos 
à autoridade superior, para apuração e responsabilização.
17.4 Caso  não  haja  qualquer  improbidade  explícita,  será  emitido  o  Termo de  recebimento  que 
comprove  a  exatidão  da  prestação  de  serviços,  para  posterior  apresentação  de  nota  Fiscal,  pela 
Contratada, para fins de pagamento.

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1O inteiro  teor  deste  edital  e  seus  anexos ficarão à  disposição dos  interessados no endereço 
eletrônico  www.alvoradademinas.mg.gov.br,  no  seguinte  link:  Licitações  –  Editais  –  Pregão 
Eletrônico.
18.2Qualquer  pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.
18.3A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do  
certame.
18.4A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios:
18.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, e deverão 
serem  feitos  por  meio  dos  campos  disponíveis  no  sistema  eletrônico  da  plataforma, 
www.licitardigital.com.br.
18.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 
fundamentadas  e  dirigidas  ao  Pregoeiro  Oficial,  podendo  serem  feitos  por  meio  dos  campos 
disponíveis no sistema eletrônico da plataforma www.licitardigital.com.br.
18.5As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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18.6A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
18.7As respostas  aos  pedidos  de  esclarecimento  e  às  impugnações  serão  publicadas  no  site  de 
realização deste  certame,  www.licitardigital.com.br,  para conhecimento de todos os interessados, 
cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

19 DOS PADRÕES ÉTICOS
19.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apre-
sentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação.
19.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer es-
pécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele re-
lacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital.
20.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
20.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio, pelo Pregoeiro.
20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado do processo licitatório.
20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-
tração.
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do in-
teresse público.
20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP), no site oficial deste município,  https://alvoradademinas.mg.gov.br/licitacoes/, bem 
como no site de realização do certame, www.licitardigital.com.br
20.11 O  aviso  do  edital  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município 
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar, em jornal de circulação – Jornal diário ofi-
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cial de União e AMM, afixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e divulgado no portal da 
Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas, www.alvoradademinas.mg.gov.br.
20.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administra-
tiva, será competente o Foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais.

21 ANEXOS
21.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO II – MODELO DE CONTRATO
ANEXO III – TERMO DE REFERENCIA
ANEXO IV – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Alvorada de Minas/MG, 18 de novembro de 2025.

Danilio Clessio Ferreira
Prefeito Municipal de Alvorada de Minas

 

Eliete Kênia dos Reis   
Agente de Contratação

Responsável elaboração do edital
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ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0132/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2025

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM

Item Descrição UND Qtde Part. Ampla

0001

Grade de Agilidade: Grade de Agilidade para treinamento 
que buscam promover o melhoramento da coordenação 
motora, aumentar a agilidade de movimentos, auxiliar em 
tratamentos de equilíbrio . As grades acompanham presi-
lhas para conexão das peças entre sim. Material: PVC; Di-
mensão:  55  cm de  diâmetro;  Peso  do  produto:  1,0  Kg 
(considerando todas as peças); Conteúdo da embalagem: 
06 unidades no formato hexagonal e presilhas para uni-
las.

unidade 5,00 NÃO

0002

Tábua de Atividade de Vida Diária: A tábua de AVDS per-
mite que um indivíduo volte a realizar com destreza suas 
atividades de vida diária, e devolve sua autonomia.  Com 
poderá treinar atividades como abrir fechaduras de vários 
modelos, colocar o plug em uma tomada, ascender e apa-
gar a luz, abrir e fechar uma torneira, abrir e fechar cadea-
do, entre outras atividades que necessitem de uma coor-
denação motora mais afinada. Material: Madeira, Dimen-
são: 55cm x 40cm x 10cm

unidade 5,00 NÃO

0003

Rolo de Liberação Miofascial - 33cm. Rolo de Liberação 
Miofascial,  projetado  com uma textura  e  superfície  que 
permite uma massagem eficiente; Especificações: * Mode-
lo: 33 cm; * Material: EVA e PVC; * Cor: preto; * Diâmetro: 
14,5 cm; * Comprimento: 33 cm; * Superfície texturizada; 
* Face antiderrapante. * Medidas: 33 x 14,5 (CxL). Dimen-
sões:  * Dimensão do Produto: 14,5 x 33,5 x 14,5 cm (C x 
L x A), *Peso do Produto: 1,000 Kg * Dimensões da Em-
balagem: 14,5 x 33,5 x 14,5 cm (C x L x A)

unidade 5,00 NÃO

0004

Caminho circular: Conjunto de bases que sustentam 5 es-
truturas circulares. Material:  madeira revestida com borra-
cha sintética e EVA. Dimensão: comprimento 1,60m – lar-
gura 0,25m.

unidade 5,00 NÃO

0005
Caminho Curvo: Confecção: Base em prancha curva de 
madeira revestida com borracha sintética e EVA. Dimen-
são: Comprimento 1,90m – largura 0,25m.

unidade 5,00 NÃO

0006

Cantinho Dinâmico: Altura 0,80 x 1,30 – peso máximo 30 
kg – Largura 63 cm – profundidade 62 cm – altura varal 65 
cm Confecção : Estrutura em tubo de aço redondo  carbo-
no  SAE 1010/1020ff com pintura epoxi e cromo, suporte 
em placa de E.V.A, fixado por faixas de nylon e fecho de 
segurança

unidade 5,00 NÃO

0007

Parapodium  Infantil:  O Parapodium   é  um  estabilizador 
vertical, indicado para crianças de 1 ano e meio a 8 anos, 
para níveis II/III GMFCS (Sistema de Classificação Motora 
Grossa para Paralisia Cerebral).: Possui sistema de posi-
cionamento em pé com faixas para o posicionamento do 
quadril  anterior  e  posterior,  mantendo-se  o  alinhamento 
pélvico. Extensores de joelhos reguláveis. Faixa para os 
pés. Ajuste de altura e faixas para o crescimento assistido. 

unidade 3,00 NÃO
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Confeccionado em aço carbono em SAE 1010/1020ff, pin-
tura eletrostática e cromo. Faixas largas em tecido acopla-
do tela 3mm, transpirável. Mesa anatômica com prolonga-
mento para os cotovelos, rebordo alto em todo o períme-
tro, com ajuste de inclinação a altura.

0008

Massageador com Infravermelho: Produz uma massagem 
intensa com calor Infa-Vermelho ; - Inclui seis acessórios 
intercambiáveis  que  proporcionam  diferentes  tipos  de 
massagem para todo o corpo; - Controle de funções: mas-
sagem  com  calor  infravermelho,  apenas  massagem  ou 
apenas calor infravermelho; - Possui cabo que articula até 
90° e cabeça de massagem com rotação 360°, permitindo 
as melhores posições e maior alcance Itens Inclusos: 01 
Massageador com Infravermelho 06 Acessórios intercam-
biaveis  para  massagem;01  Manual  de  Instruções Volta-
gem: Bivolt

unidade 6,00 NÃO

0009

Alinhavo de Animais: Placas coloridas, ilustradas com mo-
tivos infantis, contêm orifícios à volta do desenho principal. 
Material:  MDF – 10 cadarços e 10 placas – 140x140x3 
mm (cada) Embalagem: Caixa Cartonada -  180x160x53 
mm

unidade 10,00 NÃO

0010

Exercitador Elástico de Dedos Spider: Indicado para trei-
namento  de  movimentos  de  dedos,  cotovelo  e  braço; 
Apresenta características dinâmicas que possibilitam a ati-
vidade funcional conjunta com a postura ideal;  Projetadas 
para evitar perda das propriedades especiais dos materi-
ais; 100% lavável; Tamanho único. Composição: Projeta-
da em tubos de silicone flexíveis e fios elásticos.

unidade 6,00 NÃO

0011

TENS/ VIF 04 de Canais: Estimulador elétrico neuromus-
cular  transcutâneos  multifuncional.  -Alimentação:  115  a 
127V / 210 a 230V (Bi-Voltautocomutado) -Frequência da 
rede de alimentação: 60Hz -Potência de entrada máxima: 
16VA -Central  de  controle  com microprocessador;  -Cor-
rente  bipolar  assimétrica  -Quatro  canais  independentes 
com intensidade de corrente de até 70mA;-Tempo de tera-
pia: Até 59 minutos; -Largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 
120, 150, 180, 200, 220 e 250µs;-Frequência: 4, 10, 20, 
30, 40, 50, 60, 80, 100, 150 e 200Hz;-Sustentação: 0 a 50 
segundos;-Repouso: Desligado, x1, x2 e x3

unidade 10,00 NÃO

0012

Eletrodos de Silicone 5x5cm para Eletroterapia Tens Kit 
com 12: ELETRODO DE SILICONE 5X5 O Eletrodo de si-
licone utilizado em aparelhos de eletroterapia. Os eletro-
dos transferem energia elétrica de um determinado apare-
lho para interior da pele do paciente, compõe a interface 
que transmite a corrente elétrica através da pele do paci-
ente. Para sua utilização, é necessário um gel condutor 
para facilitar  a  passagem da corrente  elétrica  para  que 
proporcione condutividade e simultaneamente seja flexível 
para se moldar a área a ser tratada. • Reutilizáveis: man-
tém suas características elétricas e mecânicas; • Maleá-
veis: podem ser aderidos em regiões não anatômicas (de 
difícil acesso); • Indicado para condução da corrente elétri-
ca em correntes de baixa e média frequência, como por 
exemplo: Corrente Russa, Corrente Aussie, TENS, FES, 
Interferencial, entre outras;

unidade 25,00 NÃO

0013
Kit Com 4 Faixas Thera Band Elástica Circulares Em Lo-
op:-Kit com 04 Faixas elásticas (Vermelha, Azul, Preto e 
Verde)- -4 Níveis de Resistência: Vermelho (Suave), Azul 

unidade 10,00 NÃO
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(Médio); Verde (Forte); Preto (Extra Forte) -Material: látex 
natural -Cor: vermelho / azul / preto / verde -Informações 
sobre  tamanho:  perímetro  x  largura  x  espessura 
500x50x0.5mm (vermelho) 10-12lbs 500x50x0.7mm (azul) 
15-20lbs 500x50x0.9mm (Verde) 25-30lbs 500x50x1.1mm 
(Preto) 35-40lbs

0014
Bolsa Térmica de Gel (usada quente ou gelada): -Bolsa 
Térmica de Gel; -Não congela. -Atóxica; Gel a base de ce-
lulose vegetal.  --Dimensão: 15,8 x 23,5cm

unidade 20,00 NÃO

0015

Caixa Tátil: Confeccionada em M.D.F. E.V.A. feltro, lixa e 
espuma. Composta por uma caixa pintada e serigrafada 
com tinta ultravioleta atóxica com orífícios revestidos em 
E.V.A.  colorido,  acompanha  16  círculos  (8  pares)  de 
M.D.F.  e  E.V.A.  Com  texturas  diferentes  (lixas,  feltro, 
E.V.A. e espuma). Caixa medindo: 25 x 25 x 12,5 cm. Pe-
ças medindo: M.D.F. mede 4,5 cm e E.V.A. mede 5 cm de 
diâmetro. Embalagem: Película de P.V.C. encolhível.

unidade 5,00 NÃO

0016

Kit Linha Movimento Corporal E Sensorial 64 Peças Ma-
deira: Kit para ginástica em movimento contendo um total 
de 64 peças:04 Formas geométricas para passar por den-
tro;08 Formas geométricas para passar por cima;14 Pés e 
12 mãos de borracha para passar por cima; 01 Palhaço; 
04 Bolas;02 Traves;02 Tacos;04 Suportes para traves;01 
Prancha para rolo;01 Rolo;01 Balança;02 Bases com cor-
das;02 Cordas;06 Suportes.

unidade 3,00 NÃO

0017

Bola suíça– grandes 55 cm: Material: polipropileno- Possui 
Frisos  Anti  Derrapantes;-  Sistema anti  estouro-  Material 
resistente- Suporta entre 150 e 200 kg de peso; Diâmetro: 
55 cm

unidade 5,00 NÃO

0018

Bola suíça – médias 45cm: Material: polipropileno. - Pos-
sui gomos que fornecem uma tração excelente.- Sistema 
anti  estouro- Material  resistente- Suporta até 200 kg de 
peso estático- Acompanha bomba de ar manual; Diâme-
tro: 45 cm

unidade 5,00 NÃO

0019

Extensor Elástico de dedos e mãos-Kit com 03 elásticos: 
O Kit 3 Extensores de Dedos foi desenvolvido para quem 
busca melhorar a força, a mobilidade e a resistência das 
mãos. Com três níveis de intensidade, ele oferece a solu-
ção ideal para treinar progressivamente.  Três níveis de 
resistência: O kit oferece versões leve, média e forte, ade-
quando-se a diferentes estágios de força e recuperação. 
•Tipo: Kit 3 extensores de dedos •Tamanho: 7x1 cm (Diâ-
metro x Largura) •Material: TPE •Níveis de resistência: Le-
ve, médio e forte

unidade 6,00 NÃO

0020

Kit Caneleira Tornozeleira de Peso Perna 1kg 2kg 3kg Par 
: Caneleira tecido impermeável de fácil higienização. EN-
VIADO 3 PARES DE CANELEIRA SENDO 1 PAR DE CA-
DA PESO* Características:– Tecido de Nylon de fácil lim-
peza.– Enchimento com grãos de ferro com costura refor-
çada e ensacada individualmente.– Fixadores reforçado.– 
Contém: 3 Par sendo 1 de 1kg, 1 de 2kg e 1 3kg

unidade 6,00 NÃO

0021

Divã Baixo Tablado Fisioterapia: O Divã Baixo é utilizado 
principalmente para reabilitação de pacientes neurológicos 
e idosos, que apresentem dificuldades para deitar-se no 
solo ou manter-se sentados. Seu tamanho e altura possi-
bilitam um maior conforto ao fisioterapeuta durante o de-
sempenho  do  atendimento.  Sua  composição  é  feita  de 
Madeira  de Eucaliptus,parafusos, cola, selador,  linha,  es-

unidade 5,00 NÃO
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puma e courvim. Material: Madeira de eucaliptus, espuma 
e courvin Dimensões: 1,80 x 1,35 x 0,40 m (C x L x A)     • 
Peso: 38 Kg     • Peso Suportado: Até 150 Kg

0022

Kit 3 Pares De Caneleiras De Peso (4kg,5kg,6kg) Profissi-
onal: Caneleira tecido impermeável de fácil higienização. 
ENVIADO 3 PARES DE CANELEIRA SENDO 1 PAR DE 
CADA PESO* Características:– Tecido de Nylon de fácil 
limpeza.– Enchimento com grãos de ferro com costura re-
forçada e ensacada individualmente.– Fixadores reforça-
dos.– Contém: 3 Par sendo: 1 de 4kg,1 de 5kg e 1 de 6kg

unidade 5,00 NÃO

0023

Kit de Halteres Revestidos Em Pvc - Par de 500g,1,2,3 e 5 
Kg: Material: Ferro Fundido; Revestimento: PVC Aferição: 
5% ACOMPANHA: - 02 Halteres Revestido de 500g ; - 02 
Halteres Revestido de 1Kg ; - 02 Halteres Revestido de 
2Kg; - 02 Halteres Revestido de 3Kg; - 02 Halteres Reves-
tido de 5Kg ; Total: 23 KG.

unidade 5,00 NÃO

0024

Mini bike ergométrica dobrável com monitor LCD preto: A 
Mini  Bike Dobrável  é um equipamento de simulação de 
pedalada com regulagem de força, que permite também a 
prática com os braços. Funções do monitor: contagem de 
rotações concluídas,  tempo, estimativa de calorias quei-
madas e rotações por minuto.

unidade 5,00 NÃO

0025

Barra  Paralela  Simples 2  metros  com Tablado:  Equipa-
mento essencial para fisioterapia, reabilitação e treino de 
marcha.  Projetada para auxiliar  no treinamento de mar-
cha, equilíbrio e coordenação motora, oferece suporte se-
guro e estável durante exercícios de propriocepção e ree-
ducação da locomoção. Seu sistema de corrimãos com re-
gulagem de altura e largura permite ajustes precisos para 
atender diferentes biotipos e estágios de recuperação do 
paciente. A estrutura é fabricada em tubo de aço pintado 
com tratamento antiferruginoso, conferindo robustez e re-
sistência mesmo em ambientes de uso intenso. Acompa-
nha tablado reforçado, construído com base de madeira 
compensada, armação em madeira maciça e revestimento 
de  piso  sintético  antiderrapante,  que  proporciona  maior 
segurança  durante  os  exercícios.  Características  Técni-
cas: Corrimãos: Estrutura tubular em aço pintado com re-
gulagem de altura (52 cm a 90 cm) e largura (39 cm a 60 
cm) Tratamento antiferruginoso: Proteção contra oxidação 
Tablado

unidade 2,00 NÃO

0026

Espaldar - Barra de Ling sem Regulagem: O Espaldar de 
madeira foi desenvolvido a partir de conceitos modernos e 
de engenharia.  Ideal para alongamento e exercícios de 
fortalecimento muscular e reabilitação movimento.  Carac-
terísticas:  Dimensões: 87 cm largura x 47cm profundida-
de x 225cm de altura Madeira de Eucalipto. O Espaldar é 
enviado desmontado. Acompanha manual de montagem. 
Suporta até 120 kg

unidade 2,00 NÃO

0027

Escada de Canto 3 Degraus com Rampa e Apoio: Material 
em  madeira maciça natural de Eucalipto; Adaptação para 
direita, esquerda e longitudinal; Ajuste das barras em 2 ní-
veis para utilização infantil; Piso antiderrapante na rampa 
com revestimento; Lixa antiderrapante nos degraus; Peso 
máximo suportado: 140 kg; Altura mínima do corrimão: 90 
cm; Altura máxima do corrimão: 139 cm; Pode ser monta-
da no formato de canto (ou "L") ou reta; Dimensões e peso 
montada no formato de "L" ou "Canto": Largura: 1,29 m; 

unidade 2,00 NÃO
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Comprimento: 1,89 m; Dimensões e peso montada no for-
mato de "Reta" Largura: 74 cm; Comprimento: 2,44 m; Di-
mensões do degrau superior: 77,5x76,5x15 cm; Altura dos 
degraus: 100mm.

0028

Jump Profissional Reforçado Com Aro : Estrutura metálica 
reforçada com pintura eletrostática; 36 molas de alta ten-
são que garantem estabilidade e melhor absorção de im-
pacto; Superfície antiderrapante e resistente ao desgaste 
Ficha Técnica Peso: 7 kg (aproximadamente) Material da 
Estrutura: Aço Carbono com Pintura eletrostática Quanti-
dade de Molas:36 Capacidade Máxima Suportada: 180 Kg 
Diâmetro: 1,05m Superficie de Salto: Tecido resistente e 
antiderrapante

unidade 3,00 NÃO

0029

Step em EVA: O Step em EVA permite a realização de di-
versos  exercícios.  Diferenciais  e  Benefícios:  Plataforma 
EVA:  absorve impacto ao joelho ou tornozelo;  * Leve e 
Prático: É um produto antiderrapante, leve; Especificações 
Técnicas: * Material:  EVA; * Medidas:  60 x 30 x 10 cm 
(CxLxA). Dimensões: * Dimensão do Produto: 60 x 30 x 10 
cm (C x L x A) * Peso do Produto: 2,163 Kg * Dimensões 
da Embalagem: 66 x 66 x 31 cm (C x L x A) * Peso da Em-
balagem: 2,200 Kg

unidade 5,00 NÃO

0030

Disco Proprioceptivo  Inflável  33 centímetros:  Disco com 
33 cm de diâmetro ; Fabricado em PVC de alta qualidade, 
suporta até 150 kg; Superfícies Duplas: Lado rugoso para 
massagem e lado liso para relaxamento e conforto

unidade 4,00 NÃO

0031

Rampa  de  alongamento  de  panturrilha:  Utilizada  para 
alongar de forma controlada o tríceps sural. Reduzir en-
curtamentos  musculares  que  afetam tornozelo,  joelho  e 
quadril.Melhorar mobilidade articular do tornozelo. Auxiliar 
na prevenção de lesões. Correção de padrões posturais 
relacionados ao equilíbrio da cadeia posterior Dimensões: 
36x26cm Material: Madeira e borracha antiderrapante

unidade 4,00 NÃO

0032

Arco  anel  tonificador  :  Utilizado  para  Fortalecimento  da 
musculatura estabilizadora (adutores, abdutores, glúteos, 
core). Estímulo ao controle postural e à consciência corpo-
ral. Melhora da coordenação motora fina em membros su-
periores. Facilitação de ativação muscular específica, com 
feedback tátil.Auxílio no treino respiratório. Diferenciais e 
Benefícios: * Resistente: desenvolvido em material resis-
tente e durável; * Ajustável: pode ser utilizado por pessoas 
em diferentes níveis de treinamento. * Dinâmica: utilizadas 
para  exercícios  de  fortalecimento  e  alongamentos  para 
tanto a parte superior quanto a inferior do corpo;  * Confor-
to: bases laterais em espuma (EVA) para posicionamento 
das mãos, antebraços ou pernas durante a execução dos 
exercícios; Especificações:  * Composição: Plástico ABS e 
EVA; * Dimensões: 38 cm de diâmetro;

unidade 5,00 NÃO

0033

Kit 10 Tapete Tatame EVA Colorido 50x50x2cm 20mm: O 
Kit Tapete em E.V.A 50x50x2cm 20mm proporciona con-
forto e proteção total contra quedas. Os tapetes em E.V.A 
50x50x2cm  20mm  são  indicados  para  a  utilização  em 
áreas de lazer escolares, condomínios, brinquedotecas e 
quartinhos de crianças e bebês. São atóxicos e muito fá-
ceis de limpar. Basta utilizar sabão ou detergente neutro e 
água. Possui Sistema de encaixe que proporciona a jun-
ção perfeita das peças.

unidade 3,00 NÃO

0034 Tapete Sensorial Infantil com Texturas– Kit 8 Peças: O ta- unidade 3,00 NÃO
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pete sensorial infantil com texturas é um recurso terapêuti-
co e educativo desenvolvido para promover a estimulação 
sensorial  de forma divertida, segura e eficaz. Composto 
por 8 peças coloridas e encaixáveis, é ideal para crianças 
autistas, bebês em fase de desenvolvimento, adultos em 
processo de reabilitação motora.Fabricado em silicone fle-
xível e lavável, o tapete oferece diferentes relevos e textu-
ras táteis que auxiliam no desenvolvimento cognitivo, na 
coordenação motora grossa, no equilíbrio e na integração 
sensorial. Características Técnicas, Contém: 8 peças sen-
soriais de encaixe,Texturas variadas para diferentes estí-
mulos táteis, Medidas aproximadas montado: 49 cm x 98 
cm (total) | 24,5 cm x 24,5 cm (por peça), Material: silicone 
atóxico, flexível, leve e resistente.

0035

10 Cones C/ 5 Barreiras Desmontáveis + 10 Pratos + Es-
cada Funcional Ajustável + 8 Argolas Agilidade O Kit Con-
tém: - 10 Cones Demarcatórios Furados 5 Niveis Colori-
dos - 5 Barreiras Desmontáveis - 5 Mini Bandeiras de Si-
nalização - 10 Pratos Demarcatórios Coloridos - 1 Escada 
de Agilidade / Circuito 5 Metros - 8 Argolas Agilidade

unidade 2,00 NÃO

0036

Equipamento FES VIF 4 canais: O Fes VIF é estimulador 
elétrico  neuromuscular transcutâneo multifuncional. Pos-
sue efeito "VIF" (Variação de Intensidade e Frequência) e 
efeitos de TENS e FES. Com suas formas de terapia pré-
programadas, possuem uma gama de recursos necessá-
rios ao dia a dia do usuário. Possui controle de disparo 
manual  (trigger).  Características  Técnicas  Alimentação: 
117V / 220V (Bi-Volt autocomutado) Frequência da rede 
de alimentação: 60Hz Potência de entrada máxima: 20VA 
Central de controle com microprocessador Corrente bipo-
lar assimétrica Quatro canais independentes com intensi-
dade de corrente de até 69mA Tempo de terapia: Até 59 
minutos Largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 120, 150, 180, 
200, 220, 250, 300 e 400µs Frequência: 4, 10, 20, 30, 40, 
50, 60, 80, 100, 150 e 200Hz Sustentação: 0 a 30 segun-
dos Repouso: Desligado, x1, x2 e x3 Peso com embala-
gem: 1,5 kg

unidade 3,00 NÃO
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE AMINISTRATIVO Nº XXX/2025
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI O  MUNICÍPIO  DE  ALVORADA 
DE MINAS, E ______

O MUNICIPIO DE ____/MG, com sede na ________, n. _____, Bairro Centro, inscrito no CNPJ 
sob nº _______, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ____________, residente e  
domiciliada  neste  Município,  doravante  denominado  de  CONTRATANTE e  a  empresa_______, 
inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede na  Rua  ___________,  n.  ____,  Bairro 
_____, município de _____-MG, neste ato representado por  ______________,  doravante 
denominada de CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 
14.133/21,  Decreto  Municipal  nº  04/2024,  consolidada,  e  Processo  Licitatório  nº  XX/2025, 
Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2025, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a 
seguir:

AUTORIZAÇÃO

A lavratura  do  presente  contrato  foi  autorizada  pela  Autoridade  Superior  do  município,  a  qual 
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, 
ato de    /   /2025, o qual consta dos autos.

CELEBRAÇÃO  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  E  SUJEIÇÃO  DOS 
CONTRATANTES

As partes  acima  qualificadas,  sujeitando-se  à  Lei  14.133/2021  e  demais  legislação  municipal  e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual 
será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-
se a devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,  
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  para  ..........................,  nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descrição completa do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER / 
CATMAT

UNIDADE 
DE MEDIDA

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL
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1

2

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, veda-
do, especialmente:
1.3.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas do licita-
do;
1.3.2 O atraso injustificado no fornecimento;
1.3.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.3.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de 
Fornecimento;
1.3.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
1.3.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do contrato, 
podendo acompanhar livremente a execução/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execução 
contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser sancionadas, de 
acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para de-
finir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, co-
mo se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência da contratação é de _____ dias contados do(a) publicação no PNCP, 
na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.1.1 Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderão ter eficácia a partir 
de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14.133 de 2021.
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimen-
to do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)
3.1 Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão 
e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
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5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da nota fiscal à  
Divisão de Contratos.
6.1.1 Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente liquidação.
6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo deste Contrato.

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1(um) ano contados 
da data do orçamento estimado, consolidado em XXXXX/2025.
7.2 Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a 
aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA-A,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas  
expensas;
8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e  quantidade,  conforme o art.  143 da Lei  nº 
14.133, de 2021;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;
8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
comprovação;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por  
eles solicitados;
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos 
sofridos;
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.1.9 Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;
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9.1.10 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.13 Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do 
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante e das pessoas envolvidas na prestação do serviço;
9.1.16 Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
11.1      Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo risco de 
descumprimento das obrigações por parte da Contratada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execução ou da  entrega  do objeto  da  contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 Todas as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão ser  aplicadas  cumulativamente  com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2 Se a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
12.4.3 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de  
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional  
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021)
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for prorrogado.
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a  notificação  do  contratado  pelo  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de 
antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.
13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a  
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1 As despesas decorrentes  da presente contratação correrão à  conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Dotação Orçamentária: 10.302.0011.6038 Ficha: 547
Dotação Orçamentária: 10.302.0011.7040 Ficha: 549
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
16.2 No contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
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16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite 
previsto no item anterior.
16.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser realizados 
cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração.
16.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,  
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no prazo de 20 dias úteis,  
como condição indispensável para a eficácia do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Serro/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste  Termo  de  Contrato.  E,  assim,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes,  por  seus 
representantes legais, assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Alvorada de Minas/MG, de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Testemunhas:

NOME NOME
CPF CPF
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ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0132/2025
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0049/2025
TIPO: POR ITEM

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  DESTINADOS  AO  SETOR  DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DE MINAS/MG, 
conforme especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e demais anexos.

Item Descrição UND Qtde
Valor Esti-

mado
Part. Ampla

0001

Grade de Agilidade: Grade de Agilidade para treina-
mento que buscam promover o melhoramento da co-
ordenação motora,  aumentar  a  agilidade de movi-
mentos,  auxiliar  em tratamentos  de equilíbrio  .  As 
grades  acompanham  presilhas  para  conexão  das 
peças entre sim. Material: PVC; Dimensão: 55 cm de 
diâmetro; Peso do produto: 1,0 Kg (considerando to-
das as peças); Conteúdo da embalagem: 06 unida-
des no formato hexagonal e presilhas para uni-las.

unidade 5,00 541,11 NÃO

0002

Tábua de Atividade de Vida Diária: A tábua de AVDS 
permite que um indivíduo volte a realizar com destre-
za suas atividades de vida diária, e devolve sua au-
tonomia.  Com poderá treinar atividades como abrir 
fechaduras  de  vários  modelos,  colocar  o  plug  em 
uma tomada, ascender e apagar a luz, abrir e fechar 
uma torneira,  abrir  e  fechar  cadeado,  entre  outras 
atividades que necessitem de uma coordenação mo-
tora  mais  afinada.  Material: Madeira,  Dimen-
são: 55cm x 40cm x 10cm

unidade 5,00 1.709,00 NÃO

0003

Rolo de Liberação Miofascial - 33cm. Rolo de Libera-
ção Miofascial, projetado com uma textura e super-
fície que permite uma massagem eficiente; Especifi-
cações:  *  Modelo:  33 cm; *  Material:  EVA e PVC; 
* Cor: preto; * Diâmetro: 14,5 cm; * Comprimento: 33 
cm; * Superfície texturizada; * Face antiderrapante. * 
Medidas: 33 x 14,5 (CxL). Dimensões:  * Dimensão 
do Produto: 14,5 x 33,5 x 14,5 cm (C x L x A), *Peso 
do Produto: 1,000 Kg * Dimensões da Embalagem: 
14,5 x 33,5 x 14,5 cm (C x L x A)

unidade 5,00 321,69 NÃO

0004

Caminho circular: Conjunto de bases que sustentam 
5 estruturas circulares. Material:  madeira revestida 
com borracha  sintética  e  EVA.  Dimensão:  compri-
mento 1,60m – largura 0,25m.

unidade 5,00 2.363,41 NÃO

0005
Caminho Curvo: Confecção: Base em prancha curva 
de madeira revestida com borracha sintética e EVA. 
Dimensão: Comprimento 1,90m – largura 0,25m.

unidade 5,00 2.021,08 NÃO

0006

Cantinho Dinâmico: Altura 0,80 x 1,30 – peso máxi-
mo 30 kg – Largura 63 cm – profundidade 62 cm – 
altura varal 65 cm Confecção : Estrutura em tubo de 
aço redondo  carbono  SAE 1010/1020ff com pintura 

unidade 5,00 2.909,51 NÃO
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epoxi  e cromo, suporte em placa de E.V.A, fixado 
por faixas de nylon e fecho de segurança

0007

Parapodium Infantil: O Parapodium  é um estabiliza-
dor vertical, indicado para crianças de 1 ano e meio 
a 8 anos, para níveis II/III GMFCS (Sistema de Clas-
sificação  Motora  Grossa  para  Paralisia  Cerebral).: 
Possui sistema de posicionamento em pé com faixas 
para o posicionamento do quadril anterior e posteri-
or, mantendo-se o alinhamento pélvico. Extensores 
de joelhos reguláveis. Faixa para os pés. Ajuste de 
altura e faixas para o crescimento assistido. Confec-
cionado em aço carbono em SAE 1010/1020ff, pintu-
ra  eletrostática  e  cromo.  Faixas  largas  em  tecido 
acoplado  tela  3mm,  transpirável.  Mesa  anatômica 
com prolongamento para os cotovelos, rebordo alto 
em todo o perímetro, com ajuste de inclinação a altu-
ra.

unidade 3,00 4.074,50 NÃO

0008

Massageador com Infravermelho: Produz uma mas-
sagem intensa com calor Infa-Vermelho ; - Inclui seis 
acessórios  intercambiáveis  que  proporcionam dife-
rentes tipos de massagem para todo o corpo; - Con-
trole de funções: massagem com calor infraverme-
lho, apenas massagem ou apenas calor infraverme-
lho; - Possui cabo que articula até 90° e cabeça de 
massagem com rotação 360°, permitindo as melho-
res posições e maior alcance Itens Inclusos: 01 Mas-
sageador  com  Infravermelho  06  Acessórios  inter-
cambiaveis  para  massagem;01  Manual  de  Instru-
ções Voltagem: Bivolt

unidade 6,00 371,37 NÃO

0009

Alinhavo  de  Animais:  Placas  coloridas,  ilustradas 
com motivos infantis, contêm orifícios à volta do de-
senho principal. Material: MDF – 10 cadarços e 10 
placas – 140x140x3 mm (cada) Embalagem: Caixa 
Cartonada - 180x160x53 mm

unidade 10,00 254,98 NÃO

0010

Exercitador Elástico de Dedos Spider: Indicado para 
treinamento  de  movimentos  de  dedos,  cotovelo  e 
braço; Apresenta características dinâmicas que pos-
sibilitam a atividade funcional conjunta com a postu-
ra ideal;  Projetadas para evitar perda das proprieda-
des especiais dos materiais; 100% lavável; Tamanho 
único. Composição: Projetada em tubos de silicone 
flexíveis e fios elásticos.

unidade 6,00 152,80 NÃO

0011

TENS/ VIF 04 de Canais: Estimulador elétrico neuro-
muscular  transcutâneos  multifuncional.  -Alimenta-
ção: 115 a 127V / 210 a 230V (Bi-Voltautocomutado) 
-Frequência da rede de alimentação: 60Hz -Potência 
de entrada máxima: 16VA -Central de controle com 
microprocessador;  -Corrente  bipolar  assimétrica 
-Quatro  canais  independentes  com intensidade de 
corrente de até 70mA;-Tempo de terapia: Até 59 mi-
nutos; -Largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 120, 150, 
180, 200, 220 e 250µs;-Frequência: 4,  10, 20,  30, 
40, 50, 60, 80, 100, 150 e 200Hz;-Sustentação: 0 a 
50 segundos;-Repouso: Desligado, x1, x2 e x3

unidade 10,00 3.174,47 NÃO

0012

Eletrodos de Silicone 5x5cm para Eletroterapia Tens 
Kit com 12: ELETRODO DE SILICONE 5X5 O Ele-
trodo de silicone utilizado em aparelhos de eletrote-
rapia.  Os  eletrodos  transferem energia  elétrica  de 

unidade 25,00 176,98 NÃO
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um determinado aparelho  para  interior  da  pele  do 
paciente, compõe a interface que transmite a corren-
te elétrica através da pele do paciente. Para sua utili-
zação, é necessário um gel condutor para facilitar a 
passagem da corrente elétrica para que proporcione 
condutividade e simultaneamente seja flexível para 
se moldar a área a ser tratada. • Reutilizáveis: man-
tém suas características elétricas e mecânicas; • Ma-
leáveis: podem ser aderidos em regiões não anatô-
micas (de difícil acesso); • Indicado para condução 
da corrente elétrica em correntes de baixa e média 
frequência, como por exemplo: Corrente Russa, Cor-
rente  Aussie,  TENS,  FES,  Interferencial,  entre  ou-
tras;

0013

Kit Com 4 Faixas Thera Band Elástica Circulares Em 
Loop:-Kit com 04 Faixas elásticas (Vermelha, Azul, 
Preto e Verde)- -4 Níveis de Resistência: Vermelho 
(Suave),  Azul  (Médio);  Verde  (Forte);  Preto  (Extra 
Forte) -Material: látex natural -Cor: vermelho / azul / 
preto / verde -Informações sobre tamanho: perímetro 
x largura x espessura 500x50x0.5mm (vermelho) 10-
12lbs 500x50x0.7mm (azul) 15-20lbs 500x50x0.9mm 
(Verde) 25-30lbs 500x50x1.1mm (Preto) 35-40lbs

unidade 10,00 106,50 NÃO

0014

Bolsa  Térmica  de  Gel  (usada  quente  ou  gelada): 
-Bolsa Térmica de Gel; -Não congela. -Atóxica; Gel a 
base  de  celulose  vegetal.   --Dimensão:  15,8  x 
23,5cm

unidade 20,00 38,41 NÃO

0015

Caixa Tátil: Confeccionada em M.D.F. E.V.A. feltro, 
lixa e espuma. Composta por uma caixa pintada e 
serigrafada com tinta ultravioleta atóxica com orífí-
cios revestidos em E.V.A. colorido,  acompanha 16 
círculos (8 pares) de M.D.F. e E.V.A. Com texturas 
diferentes (lixas, feltro, E.V.A. e espuma). Caixa me-
dindo: 25 x 25 x 12,5 cm. Peças medindo: M.D.F. 
mede 4,5 cm e E.V.A. mede 5 cm de diâmetro. Em-
balagem: Película de P.V.C. encolhível.

unidade 5,00 213,14 NÃO

0016

Kit Linha Movimento Corporal E Sensorial 64 Peças 
Madeira: Kit para ginástica em movimento contendo 
um total de 64 peças:04 Formas geométricas para 
passar por dentro;08 Formas geométricas para pas-
sar por cima;14 Pés e 12 mãos de borracha para 
passar por cima; 01 Palhaço; 04 Bolas;02 Traves;02 
Tacos;04  Suportes  para  traves;01  Prancha  para 
rolo;01  Rolo;01  Balança;02  Bases  com  cordas;02 
Cordas;06 Suportes.

unidade 3,00 1.550,41 NÃO

0017

Bola suíça– grandes 55 cm: Material: polipropileno- 
Possui Frisos Anti Derrapantes;- Sistema anti estou-
ro- Material resistente- Suporta entre 150 e 200 kg 
de peso; Diâmetro: 55 cm

unidade 5,00 103,96 NÃO

0018

Bola suíça – médias 45cm: Material: polipropileno. - 
Possui gomos que fornecem uma tração excelente.- 
Sistema  anti  estouro-  Material  resistente-  Suporta 
até 200 kg de peso estático- Acompanha bomba de 
ar manual; Diâmetro: 45 cm

unidade 5,00 83,85 NÃO

0019

Extensor  Elástico  de  dedos  e  mãos-Kit  com  03 
elásticos: O Kit 3 Extensores de Dedos foi desenvol-
vido para quem busca melhorar a força, a mobilida-
de e a resistência das mãos. Com três níveis de in-

unidade 6,00 81,05 NÃO
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tensidade, ele oferece a solução ideal para treinar 
progressivamente.  Três níveis de resistência: O kit 
oferece versões leve, média e forte, adequando-se a 
diferentes estágios de força e recuperação.  •Tipo: 
Kit 3 extensores de dedos •Tamanho: 7x1 cm (Diâ-
metro x Largura) •Material: TPE •Níveis de resistên-
cia: Leve, médio e forte

0020

Kit  Caneleira Tornozeleira de Peso Perna 1kg 2kg 
3kg Par : Caneleira tecido impermeável de fácil higi-
enização.  ENVIADO  3  PARES  DE  CANELEIRA 
SENDO 1 PAR DE CADA PESO* Características:– 
Tecido de Nylon de fácil limpeza.– Enchimento com 
grãos de ferro com costura reforçada e ensacada in-
dividualmente.–  Fixadores  reforçado.–  Contém:  3 
Par sendo 1 de 1kg, 1 de 2kg e 1 3kg

unidade 6,00 211,16 NÃO

0021

Divã Baixo Tablado Fisioterapia: O Divã Baixo é utili-
zado principalmente para reabilitação de pacientes 
neurológicos e idosos, que apresentem dificuldades 
para deitar-se no solo ou manter-se sentados. Seu 
tamanho e altura possibilitam um maior conforto ao 
fisioterapeuta durante o desempenho do atendimen-
to. Sua composição é feita de Madeira de Eucalip-
tus,parafusos, cola, selador,  linha,  espuma  e cour-
vim. Material: Madeira de eucaliptus, espuma e cour-
vin Dimensões: 1,80 x 1,35 x 0,40 m (C x L x A)     • 
Peso: 38 Kg     • Peso Suportado: Até 150 Kg

unidade 5,00 3.871,68 NÃO

0022

Kit  3  Pares De Caneleiras  De Peso (4kg,5kg,6kg) 
Profissional:  Caneleira  tecido  impermeável  de  fácil 
higienização. ENVIADO 3 PARES DE CANELEIRA 
SENDO 1 PAR DE CADA PESO* Características:– 
Tecido de Nylon de fácil limpeza.– Enchimento com 
grãos de ferro com costura reforçada e ensacada in-
dividualmente.–  Fixadores  reforçados.–  Contém:  3 
Par sendo: 1 de 4kg,1 de 5kg e 1 de 6kg

unidade 5,00 522,25 NÃO

0023

Kit  de  Halteres  Revestidos  Em  Pvc  -  Par  de 
500g,1,2,3 e 5 Kg: Material: Ferro Fundido; Revesti-
mento: PVC Aferição: 5% ACOMPANHA: - 02 Halte-
res Revestido de 500g ; - 02 Halteres Revestido de 
1Kg ; - 02 Halteres Revestido de 2Kg; - 02 Halteres 
Revestido de 3Kg; - 02 Halteres Revestido de 5Kg ; 
Total: 23 KG.

unidade 5,00 1.325,51 NÃO

0024

Mini  bike  ergométrica  dobrável  com  monitor  LCD 
preto: A Mini Bike Dobrável é um equipamento de si-
mulação de pedalada com regulagem de força, que 
permite também a prática com os braços. Funções 
do monitor: contagem de rotações concluídas, tem-
po, estimativa de calorias queimadas e rotações por 
minuto.

unidade 5,00 296,68 NÃO

0025

Barra Paralela Simples 2 metros com Tablado: Equi-
pamento  essencial  para  fisioterapia,  reabilitação  e 
treino de marcha. Projetada para auxiliar no treina-
mento de marcha, equilíbrio e coordenação motora, 
oferece suporte seguro e estável durante exercícios 
de propriocepção e reeducação da locomoção. Seu 
sistema de corrimãos com regulagem de altura e lar-
gura permite ajustes precisos para atender diferen-
tes biotipos e estágios de recuperação do paciente. 
A estrutura é fabricada em tubo de aço pintado com 

unidade 2,00 3.616,08 NÃO
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tratamento antiferruginoso, conferindo robustez e re-
sistência  mesmo  em  ambientes  de  uso  intenso. 
Acompanha tablado reforçado, construído com base 
de madeira compensada, armação em madeira ma-
ciça e revestimento de piso sintético antiderrapante, 
que proporciona maior segurança durante os exercí-
cios. Características Técnicas: Corrimãos: Estrutura 
tubular em aço pintado com regulagem de altura (52 
cm a 90 cm) e largura (39 cm a 60 cm) Tratamento 
antiferruginoso: Proteção contra oxidação Tablado

0026

Espaldar - Barra de Ling sem Regulagem: O Espal-
dar de madeira foi desenvolvido a partir de conceitos 
modernos e de engenharia.  Ideal para alongamento 
e exercícios de fortalecimento muscular e reabilita-
ção movimento.  Características:  Dimensões: 87 cm 
largura x 47cm profundidade x 225cm de altura Ma-
deira de Eucalipto. O Espaldar é enviado desmonta-
do. Acompanha manual de montagem. Suporta até 
120 kg

unidade 2,00 1.190,46 NÃO

0027

Escada de Canto 3 Degraus com Rampa e Apoio: 
Material  em  madeira maciça natural  de Eucalipto; 
Adaptação  para  direita,  esquerda  e  longitudinal; 
Ajuste das barras em 2 níveis para utilização infantil; 
Piso antiderrapante na rampa com revestimento; Li-
xa antiderrapante nos degraus; Peso máximo supor-
tado: 140 kg; Altura mínima do corrimão: 90 cm; Al-
tura máxima do corrimão: 139 cm; Pode ser monta-
da no formato de canto (ou "L") ou reta; Dimensões 
e peso montada no formato de "L" ou "Canto": Lar-
gura:  1,29 m; Comprimento:  1,89 m; Dimensões e 
peso montada no formato de "Reta" Largura: 74 cm; 
Comprimento: 2,44 m; Dimensões do degrau superi-
or: 77,5x76,5x15 cm; Altura dos degraus: 100mm.

unidade 2,00 5.052,53 NÃO

0028

Jump  Profissional  Reforçado  Com  Aro  :  Estrutura 
metálica reforçada com pintura eletrostática; 36 mo-
las de alta tensão que garantem estabilidade e me-
lhor absorção de impacto; Superfície antiderrapante 
e resistente ao desgaste Ficha Técnica Peso: 7 kg 
(aproximadamente) Material da Estrutura: Aço Car-
bono  com  Pintura  eletrostática  Quantidade  de 
Molas:36  Capacidade  Máxima  Suportada:  180  Kg 
Diâmetro:  1,05m Superficie de Salto:  Tecido resis-
tente e antiderrapante

unidade 3,00 1.046,36 NÃO

0029

Step em EVA: O Step em EVA permite a realização 
de  diversos  exercícios.  Diferenciais  e  Benefícios: 
Plataforma EVA:  absorve impacto ao joelho ou tor-
nozelo;  * Leve e Prático: É um produto antiderra-
pante,  leve;  Especificações  Técnicas:  *  Material: 
EVA; * Medidas: 60 x 30 x 10 cm (CxLxA). Dimen-
sões: * Dimensão do Produto: 60 x 30 x 10 cm (C x L 
x A) * Peso do Produto: 2,163 Kg * Dimensões da 
Embalagem: 66 x 66 x 31 cm (C x L x A) * Peso da 
Embalagem: 2,200 Kg

unidade 5,00 1.028,24 NÃO

0030

Disco Proprioceptivo Inflável  33 centímetros:  Disco 
com 33 cm de diâmetro ; Fabricado em PVC de alta 
qualidade, suporta até 150 kg; Superfícies Duplas: 
Lado rugoso para massagem e lado liso para relaxa-
mento e conforto

unidade 4,00 151,46 NÃO
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0031

Rampa de alongamento de panturrilha: Utilizada pa-
ra alongar de forma controlada o tríceps sural. Redu-
zir encurtamentos musculares que afetam tornozelo, 
joelho e quadril.Melhorar mobilidade articular do tor-
nozelo.  Auxiliar  na prevenção de lesões.  Correção 
de padrões posturais relacionados ao equilíbrio da 
cadeia posterior Dimensões: 36x26cm Material: Ma-
deira e borracha antiderrapante

unidade 4,00 181,45 NÃO

0032

Arco anel tonificador : Utilizado para Fortalecimento 
da musculatura estabilizadora (adutores, abdutores, 
glúteos,  core).  Estímulo  ao  controle  postural  e  à 
consciência corporal. Melhora da coordenação moto-
ra fina em membros superiores. Facilitação de ativa-
ção muscular específica, com feedback tátil.Auxílio 
no treino respiratório. Diferenciais e Benefícios: * Re-
sistente: desenvolvido em material resistente e durá-
vel; * Ajustável: pode ser utilizado por pessoas em 
diferentes níveis de treinamento. * Dinâmica: utiliza-
das para exercícios de fortalecimento e alongamen-
tos para tanto a parte superior quanto a inferior do 
corpo;  * Conforto: bases laterais em espuma (EVA) 
para posicionamento das mãos, antebraços ou per-
nas durante a execução dos exercícios; Especifica-
ções:  * Composição: Plástico ABS e EVA; * Dimen-
sões: 38 cm de diâmetro;

unidade 5,00 95,12 NÃO

0033

Kit  10  Tapete  Tatame  EVA  Colorido  50x50x2cm 
20mm:  O Kit  Tapete  em E.V.A  50x50x2cm 20mm 
proporciona conforto e proteção total contra quedas. 
Os tapetes em E.V.A 50x50x2cm 20mm são indica-
dos para a utilização em áreas de lazer escolares, 
condomínios, brinquedotecas e quartinhos de crian-
ças e bebês. São atóxicos e muito fáceis de limpar. 
Basta  utilizar  sabão ou detergente  neutro  e  água. 
Possui Sistema de encaixe que proporciona a junção 
perfeita das peças.

unidade 3,00 659,78 NÃO

0034

Tapete Sensorial Infantil com Texturas– Kit 8 Peças: 
O tapete sensorial infantil com texturas é um recurso 
terapêutico e educativo desenvolvido para promover 
a estimulação sensorial de forma divertida, segura e 
eficaz. Composto por 8 peças coloridas e encaixá-
veis, é ideal para crianças autistas, bebês em fase 
de desenvolvimento, adultos em processo de reabili-
tação motora.Fabricado em silicone flexível e lavá-
vel, o tapete oferece diferentes relevos e texturas tá-
teis que auxiliam no desenvolvimento cognitivo, na 
coordenação motora grossa, no equilíbrio e na inte-
gração sensorial. Características Técnicas, Contém: 
8 peças sensoriais de encaixe,Texturas variadas pa-
ra diferentes estímulos táteis, Medidas aproximadas 
montado: 49 cm x 98 cm (total) | 24,5 cm x 24,5 cm 
(por peça), Material: silicone atóxico, flexível, leve e 
resistente.

unidade 3,00 2.044,14 NÃO

0035

10 Cones C/ 5 Barreiras Desmontáveis + 10 Pratos 
+ Escada Funcional Ajustável + 8 Argolas Agilidade 
O Kit Contém: - 10 Cones Demarcatórios Furados 5 
Niveis Coloridos - 5 Barreiras Desmontáveis - 5 Mini 
Bandeiras de Sinalização - 10 Pratos Demarcatórios 
Coloridos - 1 Escada de Agilidade / Circuito 5 Metros 

unidade 2,00 651,28 NÃO
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- 8 Argolas Agilidade

0036

Equipamento FES VIF 4 canais: O Fes VIF é estimu-
lador elétrico  neuromuscular transcutâneo multifun-
cional. Possue efeito "VIF" (Variação de Intensidade 
e Frequência) e efeitos de TENS e FES. Com suas 
formas de terapia pré-programadas,  possuem uma 
gama de recursos necessários ao dia a dia do usuá-
rio. Possui controle de disparo manual (trigger). Ca-
racterísticas Técnicas Alimentação: 117V / 220V (Bi-
Volt autocomutado) Frequência da rede de alimenta-
ção: 60Hz Potência de entrada máxima: 20VA Cen-
tral de controle com microprocessador Corrente bi-
polar assimétrica Quatro canais independentes com 
intensidade de corrente de até 69mA Tempo de tera-
pia:  Até  59 minutos Largura de pulso:  40,  60,  80, 
100, 120, 150, 180, 200, 220, 250, 300 e 400µs Fre-
quência: 4,  10, 20, 30, 40, 50, 60, 80, 100, 150 e 
200Hz  Sustentação:  0  a  30  segundos  Repouso: 
Desligado, x1, x2 e x3 Peso com embalagem: 1,5 kg

unidade 3,00 1.521,20 NÃO

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 05/2024.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
no Documento de Formalização de Demanda.
Critério de julgamento adotado será “por item” do tipo:
(X) - Menor Preço;
Deverá  ser  observado  o  valor  máximo  aceitável  elaborado  com  base  em  pesquisa  de  preços, 
constante do processo administrativo.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
A aquisição de materiais e equipamentos para o Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de 
Saúde de Alvorada de Minas/MG é essencial para assegurar a prestação de serviços de qualidade à 
população, de forma eficiente, segura e humanizada.
O setor de fisioterapia desempenha papel estratégico na recuperação de pacientes com limitações 
motoras, sequelas de acidentes, pós-operatórios, condições neurológicas, ortopédicas e respiratórias, 
além  de  atuar  em  ações  de  prevenção  e  promoção  da  saúde.  Para  que  tais  atividades  sejam 
executadas  de  maneira  eficaz,  torna-se  imprescindível  a  disponibilização  de  equipamentos 
adequados, modernos e em quantidade suficiente. Com a aquisição dos itens descritos, será possível 
ampliar a capacidade de atendimento, reduzir o tempo de espera dos pacientes, oferecer terapias com 
maior precisão técnica e proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde.
A ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a continuidade e a qualidade 
dos atendimentos, podendo ocasionar:
• atrasos na reabilitação e no retorno às atividades de vida diária dos pacientes;
• sobrecarga dos profissionais pela falta de recursos adequados;
• aumento na demanda por encaminhamentos para outros municípios;
• insatisfação dos usuários e maior custo ao sistema público de saúde.
Portanto, a presente aquisição justifica-se como medida indispensável ao fortalecimento do SUS em 
âmbito municipal, promovendo a melhoria da infraestrutura da saúde pública, o cumprimento dos 
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princípios constitucionais de universalidade e integralidade do atendimento e a garantia de melhores 
condições de trabalho e de tratamento para toda a população assistida.
.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição de equipamentos para o Setor de Fisioterapia do Município de Alvorada de Minas/MG 
revela-se  indispensável  diante  da  crescente  demanda  por  serviços  de  reabilitação  no  âmbito  da 
Secretaria Municipal de Saúde. Esse aumento decorre, principalmente, do maior número de pacientes 
com necessidades  relacionadas  à  reabilitação  física,  motora  e  funcional,  em virtude  de  doenças 
crônicas, agravos osteomusculares, sequelas de acidentes, tratamentos pós-operatórios e condições 
neurológicas.  Soma-se a  isso a  instalação de serviços nas comunidades  rurais  e  a  ampliação da 
equipe de profissionais, fatores que intensificam a procura e reforçam a necessidade de estrutura 
adequada.
Atualmente, o setor de fisioterapia apresenta quantitativo insuficiente de materiais e equipamentos, 
além  de  parte  do  acervo  existente  encontrar-se  em  condições  precárias  de  uso.  Essa  limitação 
compromete a qualidade, a continuidade e a resolutividade dos atendimentos, restringindo a oferta de 
terapias essenciais e impactando negativamente o processo de recuperação dos pacientes.
Com a aquisição proposta, será possível modernizar e ampliar a infraestrutura do setor, garantindo a 
utilização  de  recursos  tecnológicos  adequados  a  diferentes  modalidades  terapêuticas,  como 
eletroterapia,  mecanoterapia  e  cinesioterapia.  Essa  melhoria  proporcionará  maior  conforto  e 
segurança tanto aos pacientes quanto aos profissionais envolvidos.
Dessa forma, a contratação justifica-se como medida imprescindível para:
• Assegurar a integralidade da atenção em saúde, fortalecendo a rede municipal do SUS;
• Elevar a eficiência, a qualidade e a humanização dos atendimentos fisioterapêuticos;
• Contribuir para a redução do tempo de recuperação dos pacientes, possibilitando o retorno 
mais rápido às atividades cotidianas;
• Minimizar  encaminhamentos  desnecessários  para  outros  municípios,  reduzindo  custos  e 
fortalecendo a assistência local;
• Cumprir  os  princípios  constitucionais  da  universalidade,  eficiência  e  economicidade,  em 
consonância com a Lei nº 14.133/2021.

A aquisição será viabilizada por meio de emendas impositivas parlamentares, sendo:
R$ 20.000,00 – Vereador Cléber Bosco Padilha (Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia);
R$  20.000,00  –  Vereador  Renilson  Aparecido  de  Miranda  (Aquisição  de  Equipamentos  de 
Fisioterapia);
R$ 93.497,98 – Vereador Renato Junior de Oliveira (Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia);
R$ 20.000,00 – Vereador Renato Junior de Oliveira (Manutenção do Setor de Fisioterapia).
Entre os equipamentos contemplados destacam-se:  grade de agilidade,  caminho circular e curvo, 
cantinho dinâmico, massageador com infravermelho, TENS/VIF 04 canais, eletrodos de silicone 5x5 
cm para eletroterapia (kit com 12 unidades), kit linha movimento corporal e sensorial (64 peças de 
madeira),  compressa térmica com infravermelho e kits  de halteres revestidos em PVC (pares de 
500g, 1kg, 2kg, 3kg e 5kg).
A aquisição dos equipamentos descritos é de fundamental importância para ampliar e qualificar as 
práticas  de  fisioterapia  ofertadas  pelo  Município  de  Alvorada  de  Minas/MG,  pois  cada  item 
desempenha papel específico no processo de reabilitação física, motora e funcional dos pacientes.
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• Grade de agilidade, caminho circular e curvo e cantinho dinâmico: essenciais para exercícios 
de coordenação motora, equilíbrio e propriocepção, favorecendo a recuperação de pacientes com 
sequelas neurológicas, ortopédicas e pós-traumáticas. Esses recursos permitem simular movimentos 
funcionais do dia a dia, acelerando o retorno às atividades habituais.
• Massageador  com  infravermelho  e  compressa  térmica  com  infravermelho:  equipamentos 
indicados  para  analgesia  e  relaxamento  muscular,  redução  de  tensões  e  melhora  da  circulação 
sanguínea. Contribuem para o alívio da dor, a aceleração da regeneração tecidual e o aumento da 
adesão dos pacientes ao tratamento.
• TENS/VIF 04 canais e eletrodos de silicone 5x5 cm para eletroterapia: fundamentais para 
tratamentos  de  estimulação elétrica,  amplamente  utilizados  na  reabilitação  para  controle  da  dor, 
recuperação  neuromuscular,  prevenção  de  atrofias  e  estímulo  à  cicatrização.  Sua  utilização 
diversifica as possibilidades terapêuticas e potencializa os resultados clínicos.
• Kit Linha Movimento Corporal e Sensorial (64 peças em madeira): recurso lúdico e funcional 
voltado para o desenvolvimento motor fino e global, a coordenação, a percepção tátil e a integração 
sensorial, sendo especialmente útil em atendimentos pediátricos e neurológicos.
• Kits de halteres revestidos em PVC (pares de 500g, 1kg, 2kg, 3kg e 5kg): indispensáveis para 
exercícios resistidos, que fortalecem a musculatura, previnem recidivas de lesões e promovem ganho 
de mobilidade e independência funcional, tanto em reabilitação ortopédica quanto em programas de 
saúde preventiva.
A  utilização  desses  equipamentos  permitirá  maior  diversidade  de  técnicas  e  abordagens 
fisioterapêuticas,  garantindo  um  tratamento  mais  completo,  eficaz  e  adaptado  às  diferentes 
necessidades dos pacientes. Além disso, assegura condições adequadas de trabalho aos profissionais, 
promovendo eficiência, qualidade e humanização no atendimento.
Em  síntese,  os  itens  a  serem  adquiridos  são  ferramentas  essenciais  para  o  fortalecimento  da 
capacidade resolutiva do Setor de Fisioterapia, representando investimento direto na recuperação da 
saúde,  na  autonomia  e  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população  atendida  pelo  SUS no 
município.
Portanto, a presente contratação configura-se como fundamental para assegurar a continuidade e a 
melhoria  dos  serviços  prestados,  ampliando  a  capacidade  de  atendimento,  garantindo  maior 
efetividade das políticas públicas de saúde e promovendo melhor qualidade de vida à população de 
Alvorada de Minas.

4 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 
DE FORNECIMENTO:

4.1 Qualificação do Contratado
A empresa licitante deverá comprovar:
4.1.1 Registro regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com atividade econômica 
compatível com o objeto da contratação;
4.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação de Certidões Negativas ou Positivas 
com efeito de Negativas emitidas pelos órgãos competentes (Receita Federal, Estadual e Municipal, 
FGTS, INSS e Justiça do Trabalho);
4.1.3 Cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável, no caso de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
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4.1.4 Experiência comprovada no fornecimento de materiais e equipamentos similares, por meio de 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.

4.2 Forma de Execução
4.2.1 O fornecimento deverá ser realizado de forma integral e contínua, com entrega dos materiais e 
equipamentos  novos,  de  primeira  qualidade,  em  perfeito  estado  de  uso  e  funcionamento, 
devidamente embalados, sem sinais de avarias ou uso anterior;
4.2.2 A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de Minas/MG, 
situada na Avenida José Madureira Horta, nº 47, Centro, Alvorada de Minas/MG;
4.2.3 A responsabilidade pelo transporte, descarga, montagem e instalação (quando aplicável) dos 
equipamentos  será  inteiramente  do  fornecedor  contratado,  sem  quaisquer  ônus  adicionais  à 
Administração Pública;
4.2.4 O prazo de entrega será 30(trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de Empenho.
3. Metodologia de Execução pelo Contratado
4.2.5 O contratado deverá garantir que todos os itens fornecidos estejam devidamente certificados 
pelos órgãos competentes,  atendendo às normas técnicas de segurança e qualidade exigidas pela 
legislação vigente (ANVISA, INMETRO e demais aplicáveis);
4.2.6 Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de instrução em língua 
portuguesa e, quando aplicável, certificados de garantia mínima de 12 (doze) meses;
4.2.7 Em caso de constatação de defeito, avaria ou entrega em desconformidade com o edital, caberá 
ao contratado providenciar a substituição ou reparo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem 
custos adicionais para a Administração.

4.3 Documentos para Habilitação e Comprovação dos Requisitos
As licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
4.3.1 Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais;
4.3.2 Certidão de Regularidade junto ao FGTS;
4.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.3.4 Prova de inscrição no CNPJ com atividade compatível com o objeto;
4.3.5 Atestado(s) de capacidade técnica que comprovem experiência em fornecimento de materiais e 
equipamentos da mesma natureza;
4.3.6 Declaração formal de que os produtos ofertados atendem às especificações técnicas descritas 
no Termo de Referência;
4.3.7  Catálogos,  folders  ou  fichas  técnicas  dos  produtos  ofertados,  para  conferência  das 
especificações.

4.4 Responsabilidades do Fornecedor
4.Cumprir integralmente os prazos estabelecidos para entrega;
• Garantir assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos;
• Substituir  de  imediato  quaisquer  itens  que  apresentem  defeitos,  vícios  ou  estejam  em 
desconformidade com o edital e contrato;
• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas na fase de 
licitação.
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4.5 Metodologia de Execução pelo Contratado
4.5.1 O contratado deverá garantir que todos os itens fornecidos estejam devidamente certificados 
pelos órgãos competentes,  atendendo às normas técnicas de segurança e qualidade exigidas pela 
legislação vigente (ANVISA, INMETRO e demais aplicáveis);
4.5.2 Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de instrução em língua 
portuguesa e, quando aplicável, certificados de garantia mínima de 12 (doze) meses;
4.5.3 Em caso de constatação de defeito, avaria ou entrega em desconformidade com o edital, caberá 
ao contratado providenciar a substituição ou reparo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem 
custos adicionais para a Administração.

5.     DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DA ATA CONTRATO
5.1 Para  a  contratação  pretendida  haverá  necessidade  de  providências  a  serem  adotadas  pela 
Administração  previamente  à  celebração  de  contrato,  tais  como  capacitação  de  servidores  para 
fiscalização e gestão contratual. (art. 9º, inciso XI da IN 58/2022.)
5.1.2  Indicação  de  Fiscal  e  Gestor  contrato  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Alvorada  de 
Minas/MG:
 • Indicação do Gestor de contrato
Nome: Maria Aparecida Barbosa Ribeiro – Matricula: 2953
Cargo: Secretaria Municipal de Saúde

•          Indicação do Fiscal de contrato
Nome: Fernanda da Cunha Rocha Nogueira – Matricula: 1373
Cargo: Fisioterapeuta

•          Indicação do Fiscal de contrato
Nome: Roney Jardim Mascarenhas – Matricula: 1214
Cargo: Fisioterapeuta

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São Obrigações do Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento ajustado;
6.1.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata contrato;
6.1.3 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos produtos;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 São Obrigações da Contratada:
7.1.2 A manter, durante toda a execução da ata contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e 
demais anexos.
7.1.3 A contratada deverá manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei nº 14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital.
7.1.4 Ficará como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por 
todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de 
seus empregados ou prepostos.
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7.1.5 O fornecimento deverá ser realizado de forma integral e contínua, com entrega dos materiais e 
equipamentos  novos,  de  primeira  qualidade,  em  perfeito  estado  de  uso  e  funcionamento, 
devidamente embalados, sem sinais de avarias ou uso anterior;
7.1.6 A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de Minas/MG, 
situada na Avenida José Madureira Horta, nº 47, Centro, Alvorada de Minas/MG;
7.1.7 A responsabilidade pelo transporte, descarga, montagem e instalação (quando aplicável) dos 
equipamentos  será  inteiramente  do  fornecedor  contratado,  sem  quaisquer  ônus  adicionais  à 
Administração Pública;
7.1.8 O prazo de entrega será 30(trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de Empenho.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será 
admitida a subcontratação do objeto.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A presente contratação terá vigência 12 (doze) meses podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 
14.133/2021.

10.  PAGAMENTO
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria deste Município mensalmente, diretamente na 
conta da contratada, em até 30 dias após a comprovação dos serviços prestados, acompanhado da 
Nota Fiscal e das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme estabelecido no 
artigo 68 da Lei Federal 14.133/2021.
10.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação 
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.
10.1.3  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  estiver  pendente  de  liquidação  qualquer 
obrigação  por  parte  da  Contratada,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços,  correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato.
10.1.4 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  que  será  comprovado  por  meio  Termo  dos  recebimentos  mencionados 
acima.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da disputa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação;
11.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 
processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:
11.1.15 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
11.1.16  Multa  de  10%  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
11.1.17 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver  aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)  anos,  nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.1.18 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12,  
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.1.19 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.1.20 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.1.21 as peculiaridades do caso concreto;
11.1.22 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.1.23 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.1.24  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
11.1.25 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.1.26 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.1.27 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a  
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.1.28 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será 
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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11.1.29 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o  item anterior  será  composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 
ou entidade.
11.1.30 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.1.31 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  os 
demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021.

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
12.1.2 O valor total estimado dessa contratação foi mediante a pesquisa de preço realizada pelo setor 
de compras, sendo assim chegando no valor de R$ 187.523,14 (cento e oitenta e sete mil quinhentos 
e vinte e três reais e quatorze centavos).

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Por  se  tratar  de  aquisição  necessária  ao  desenvolvimento  de  atividades  visando  a  melhoria  dos 
procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição em conformidade com 
o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de Minas.
As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação 
orçamentária:

N° DA DOTAÇÃO N° DA FICHA SECRETARIA RESPONSÁVEL

10.302.0011.6038 547 Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0011.7040 549 Secretaria Municipal de Saúde

14. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente  contratação refere-se  à  aquisição de diversos  materiais  e  equipamentos  de 
natureza  heterogênea,  destinados  ao  Setor  de  Fisioterapia  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de 
Alvorada de Minas/MG. Considerando essa diversidade, optou-se pelo parcelamento do objeto, em 
conformidade com o art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o objeto deve ser dividido em 
lotes sempre que o parcelamento for técnica e economicamente viável.
O parcelamento se justifica pelos seguintes motivos:
1. Ampliação da Competitividade – o parcelamento possibilita a participação de maior número 
de licitantes,  incluindo pequenas e  médias  empresas que possuem condições de fornecer  apenas 
determinados  grupos  de  produtos.  Essa  medida  amplia  a  competitividade,  fomenta  o  mercado 
local/regional e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.
2. Economicidade – ao permitir que fornecedores especializados concorram em itens ou lotes de 
sua especialidade, obtém-se maior eficiência na precificação, evitando sobrepreços que poderiam 
ocorrer caso fosse exigida a entrega de todo o conjunto por uma única empresa.
3. Adequação ao Interesse Público – o fracionamento do objeto em itens ou lotes distintos não 
compromete a unidade funcional da contratação, garantindo que a Administração receba os bens 
necessários para a plena operacionalização do setor, ao mesmo tempo em que observa os princípios 
da isonomia, competitividade, eficiência e economicidade.

Av. José Madureira Horta, nº190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas
www.alvoradademinas.mg.gov.br

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS
                                                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS

Dessa forma, o parcelamento é medida técnica, vantajosa e legalmente prevista, permitindo que a 
Administração atenda plenamente às necessidades do Setor de Fisioterapia, em consonância com os 
princípios constitucionais e com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

                                                                                       Alvorada de Minas, 18 de novembro de 2025.

Elaborado por:

____________________________
Maria Aparecida Barbosa Ribeiro
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ANEXO – IV

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO SETOR DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DE MINAS/MG.

Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas/MG

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela demanda: Matrícula:

Maria Aparecida Barbosa Ribeiro 2953

E-mail: Telefone:

saude@alvoradademinas.mg.gov.br (31) 3520-0002

1.INTRODUÇÃO
 O Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade e necessidade para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DE MINAS/MG.

2. ÁREA REQUISITANTE
Tal requisição faz-se necessária para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de equipamentos para o Setor de Fisioterapia do Município de Alvorada de Minas/MG revela-se  
indispensável diante da crescente demanda por serviços de reabilitação no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. Esse aumento decorre, principalmente, do maior número de pacientes com necessidades relacionadas à 
reabilitação física, motora e funcional, em virtude de doenças crônicas, agravos osteomusculares, sequelas de 
acidentes, tratamentos pós-operatórios e condições neurológicas. Soma-se a isso a instalação de serviços nas 
comunidades rurais e a ampliação da equipe de profissionais, fatores que intensificam a procura e reforçam a 
necessidade de estrutura adequada.
Atualmente, o setor de fisioterapia apresenta quantitativo insuficiente de materiais e equipamentos, além de  
parte do acervo existente encontrar-se em condições precárias de uso. Essa limitação compromete a qualidade, 
a continuidade e a resolutividade dos atendimentos, restringindo a oferta de terapias essenciais e impactando 
negativamente o processo de recuperação dos pacientes.
Com a aquisição proposta, será possível modernizar e ampliar a infraestrutura do setor, garantindo a utilização 
de recursos tecnológicos adequados a diferentes modalidades terapêuticas, como eletroterapia, mecanoterapia 
e  cinesioterapia.  Essa melhoria  proporcionará maior conforto e  segurança tanto aos pacientes quanto aos 
profissionais envolvidos.
Dessa forma, a contratação justifica-se como medida imprescindível para:

 Assegurar a integralidade da atenção em saúde, fortalecendo a rede municipal do SUS;
 Elevar a eficiência, a qualidade e a humanização dos atendimentos fisioterapêuticos;
 Contribuir  para  a  redução do tempo de  recuperação dos  pacientes,  possibilitando o  retorno mais 

rápido às atividades cotidianas;
 Minimizar encaminhamentos desnecessários para outros municípios, reduzindo custos e fortalecendo 

a assistência local;
 Cumprir os princípios constitucionais da universalidade, eficiência e economicidade, em consonância 

com a Lei nº 14.133/2021.
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A aquisição será viabilizada por meio de emendas impositivas parlamentares, sendo:
R$ 20.000,00 – Vereador Cléber Bosco Padilha (Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia);
R$ 20.000,00 – Vereador Renilson Aparecido de Miranda (Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia);
R$ 93.497,98 – Vereador Renato Junior de Oliveira (Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia);
R$ 20.000,00 – Vereador Renato Junior de Oliveira (Manutenção do Setor de Fisioterapia).
Entre os equipamentos contemplados destacam-se: grade de agilidade, caminho circular e curvo, cantinho 
dinâmico,  massageador  com  infravermelho,  TENS/VIF  04  canais,  eletrodos  de  silicone  5x5  cm  para 
eletroterapia  (kit  com  12  unidades),  kit  linha  movimento  corporal  e  sensorial  (64  peças  de  madeira),  
compressa térmica com infravermelho e kits de halteres revestidos em PVC (pares de 500g, 1kg, 2kg, 3kg e 
5kg).
A aquisição dos equipamentos descritos é de fundamental importância para ampliar e qualificar as práticas de  
fisioterapia ofertadas pelo Município de Alvorada de Minas/MG, pois cada item desempenha papel específico 
no processo de reabilitação física, motora e funcional dos pacientes.

 Grade de agilidade,  caminho circular  e  curvo e  cantinho dinâmico:  essenciais  para  exercícios  de 
coordenação  motora,  equilíbrio  e  propriocepção,  favorecendo  a  recuperação  de  pacientes  com 
sequelas neurológicas, ortopédicas e pós-traumáticas. Esses recursos permitem simular movimentos 
funcionais do dia a dia, acelerando o retorno às atividades habituais.

 Massageador com infravermelho e compressa térmica com infravermelho: equipamentos indicados 
para  analgesia  e  relaxamento  muscular,  redução  de  tensões  e  melhora  da  circulação  sanguínea. 
Contribuem para o alívio da dor, a aceleração da regeneração tecidual e o aumento da adesão dos 
pacientes ao tratamento.

 TENS/VIF 04 canais e eletrodos de silicone 5x5 cm para eletroterapia: fundamentais para tratamentos 
de  estimulação  elétrica,  amplamente  utilizados  na  reabilitação  para  controle  da  dor,  recuperação 
neuromuscular,  prevenção  de  atrofias  e  estímulo  à  cicatrização.  Sua  utilização  diversifica  as 
possibilidades terapêuticas e potencializa os resultados clínicos.

 Kit Linha Movimento Corporal e Sensorial (64 peças em madeira): recurso lúdico e funcional voltado 
para o desenvolvimento motor fino e global, a coordenação, a percepção tátil e a integração sensorial,  
sendo especialmente útil em atendimentos pediátricos e neurológicos.

 Kits  de  halteres  revestidos  em PVC (pares  de  500g,  1kg,  2kg,  3kg  e  5kg):  indispensáveis  para  
exercícios resistidos, que fortalecem a musculatura, previnem recidivas de lesões e promovem ganho 
de mobilidade e independência funcional, tanto em reabilitação ortopédica quanto em programas de 
saúde preventiva.

A utilização desses  equipamentos  permitirá  maior  diversidade  de técnicas  e  abordagens fisioterapêuticas, 
garantindo um tratamento mais completo, eficaz e adaptado às diferentes necessidades dos pacientes. Além 
disso,  assegura  condições  adequadas  de  trabalho  aos  profissionais,  promovendo  eficiência,  qualidade  e 
humanização no atendimento.
Em síntese,  os  itens  a  serem adquiridos  são  ferramentas  essenciais  para  o  fortalecimento  da  capacidade 
resolutiva do Setor de Fisioterapia, representando investimento direto na recuperação da saúde, na autonomia 
e na melhoria da qualidade de vida da população atendida pelo SUS no município.
Portanto, a presente contratação configura-se como fundamental para assegurar a continuidade e a melhoria 
dos serviços prestados, ampliando a capacidade de atendimento, garantindo maior efetividade das políticas 
públicas de saúde e promovendo melhor qualidade de vida à população de Alvorada de Minas.
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O  Plano  de  Contratações  Anual  está  sendo  elaborado.  Dada  a  transição  de  Governo  e  da  própria  Lei  
14.133/2021 que rege os Processos Licitatórios, estamos realizando um levantamento de demandas, o que 
viabilizará a conclusão do PCA.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a presente contratação, destinada à aquisição de materiais e equipamentos para o Setor de Fisioterapia da  
Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de Minas/MG, deverão ser observados os seguintes requisitos:
1. Qualificação do Contratado
A empresa licitante deverá comprovar:

 Registro  regular  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  com  atividade  econômica 
compatível com o objeto da contratação;
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 Regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação de Certidões Negativas ou Positivas com 
efeito de Negativas emitidas pelos órgãos competentes (Receita Federal, Estadual e Municipal, FGTS, 
INSS e Justiça do Trabalho);

 Cumprimento  das  disposições  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  quando  aplicável,  no  caso  de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

 Experiência  comprovada  no  fornecimento  de  materiais  e  equipamentos  similares,  por  meio  de 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.

2. Forma de Execução
 O fornecimento  deverá  ser  realizado  de  forma  integral  e  contínua,  com entrega  dos  materiais  e  

equipamentos novos, de primeira qualidade, em perfeito estado de uso e funcionamento, devidamente 
embalados, sem sinais de avarias ou uso anterior;

 A entrega deverá  ocorrer  na sede da Secretaria  Municipal  de  Saúde de Alvorada de Minas/MG, 
situada na Avenida José Madureira Horta, nº 47, Centro, Alvorada de Minas/MG;

 A  responsabilidade  pelo  transporte,  descarga,  montagem  e  instalação  (quando  aplicável)  dos 
equipamentos  será  inteiramente  do  fornecedor  contratado,  sem  quaisquer  ônus  adicionais  à 
Administração Pública;

 O prazo de entrega será 30(trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de Empenho.
3. Metodologia de Execução pelo Contratado

 O contratado deverá garantir que todos os itens fornecidos estejam devidamente certificados pelos 
órgãos competentes, atendendo às normas técnicas de segurança e qualidade exigidas pela legislação 
vigente (ANVISA, INMETRO e demais aplicáveis);

 Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de instrução em língua portuguesa 
e, quando aplicável, certificados de garantia mínima de 12 (doze) meses;

 Em caso de constatação de defeito, avaria ou entrega em desconformidade com o edital, caberá ao 
contratado providenciar a substituição ou reparo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem 
custos adicionais para a Administração.

4. Documentos para Habilitação e Comprovação dos Requisitos
As licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

 Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais;
 Certidão de Regularidade junto ao FGTS;
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
 Prova de inscrição no CNPJ com atividade compatível com o objeto;
 Atestado(s)  de  capacidade  técnica  que  comprovem  experiência  em  fornecimento  de  materiais  e 

equipamentos da mesma natureza;
 Declaração  formal  de  que  os  produtos  ofertados  atendem às  especificações  técnicas  descritas  no 

Termo de Referência;
 Catálogos, folders ou fichas técnicas dos produtos ofertados, para conferência das especificações.

5. Responsabilidades do Fornecedor
 Cumprir integralmente os prazos estabelecidos para entrega;
 Garantir assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos;
 Substituir  de  imediato  quaisquer  itens  que  apresentem  defeitos,  vícios  ou  estejam  em 

desconformidade com o edital e contrato;
 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas na fase de licitação.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

8. ESTIMATIVA DE PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços foi baseada em sites conforme link em anexo e também no  Portal Nacional 

de Contratações,  Públicas Portal Nacional de Contratações Públicas,
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Valor  total  da  contratação:  R$  132.873,91  (cento  e  trinta  e  dois  mil,  oitocentos  e 

setenta e três reais e noventa e um centavos).

 9. FONTE DE RECURSOS

N° DA DOTAÇÃO N° DA FICHA SECRETARIA RESPONSÁVEL

10.302.0011.6038 547 Secretaria Municipal de Administração

10.302.0011.7040 549 Secretaria Municipal de Administração

_____________________

Tiago Fonseca Carvalhais

Tesoureiro

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Este  levantamento  de  mercado  visa  analisar  a  viabilidade  para  a  aquisição  de  materiais  e 

equipamentos destinados ao Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de 

Alvorada de Minas/MG, conforme previsto na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).

Pregão  Eletrônico: modalidade  recomendada  para  aquisição  de  bens  e  serviços  comuns.  O 
pregão eletrônico oferece ampla concorrência e permite a obtenção do melhor preço.

Dispensa: modalidade  que  permite  a  contratação  respeitando-se  um  limite  legal,  reajustado 
anualmente. Demanda menor tempo, mas permite a concorrência e escolha pelo melhor preço.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para atender à necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada 
de Minas/MG consiste na aquisição de materiais e equipamentos destinados ao
Setor  de  Fisioterapia,  garantindo  a  modernização,  ampliação  e  adequação  da  infraestrutura 

necessária para a execução de serviços de reabilitação física, motora e funcional no âmbito do SUS 

municipal.

O  fornecimento  dos  itens  permitirá  a  realização  de  atendimentos  mais  eficazes,  seguros  e 

resolutivos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população, a valorização dos 

profissionais de saúde e a redução de encaminhamentos desnecessários a outros municípios.

Para  viabilizar  essa  contratação,  optou-se  pela  MODALIDADE  PREGÃO  ELETRÔNICO, 

fundamentada na Lei nº 14.133/2021, considerando os seguintes aspectos legais e práticos:

1. Ampla Competitividade
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O pregão eletrônico assegura maior publicidade e participação de fornecedores em nível nacional, 

ampliando a  competitividade e  possibilitando a  obtenção de  propostas  mais  vantajosas  para  a 

Administração.

2. Eficiência e Celeridade

A  modalidade  pregão  garante  maior  rapidez  na  condução  processual,  reduzindo  prazos  e 

simplificando procedimentos, sem prejuízo da lisura e da legalidade.

3. Atendimento ao Princípio da Economicidade

A  disputa  eletrônica  de  preços  entre  fornecedores  proporciona  condições  mais  favoráveis  de 

contratação, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 

14.133/2021.

4. Adequação às Características do Objeto

O objeto em questão consiste em aquisição única e imediata de bens permanentes e materiais  

específicos, o que afasta a necessidade de utilização do Sistema de Registro de Preços, sendo mais 

adequado realizar a contratação direta mediante Pregão Eletrônico.

5. Transparência e Controle

O  pregão  eletrônico,  realizado  em  plataforma  digital  oficial,  garante  maior  transparência, 

rastreabilidade dos atos e amplo controle social, em atendimento ao princípio da publicidade e da 

governança pública.

6. Adequação à Legislação

A  escolha  da  modalidade  encontra  respaldo  pela  Lei  nº  14.133/2021,  que  tratam  da  forma 

eletrônica como regra nas licitações, da economicidade e da adequação entre a modalidade e o 

objeto a ser contratado.

Portanto,  a  solução adotada contempla  não apenas  a  aquisição dos  materiais  e  equipamentos 

necessários  para  a  plena  funcionalidade  do  Setor  de  Fisioterapia,  mas  também a  seleção  da 

modalidade mais adequada e vantajosa, que é o Pregão Eletrônico.

Tal escolha assegura maior competitividade, transparência, eficiência e economicidade, ao mesmo 

tempo em que atende integralmente às diretrizes legais e aos interesses públicos, proporcionando à 

população serviços de saúde mais acessíveis, modernos e eficazes.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

O objeto da presente contratação refere-se à aquisição de diversos materiais e equipamentos 

de natureza heterogênea, destinados ao Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde 

de  Alvorada  de  Minas/MG.  Considerando  essa  diversidade,  optou-se  pelo  parcelamento  do 
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objeto, em conformidade com o art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que o objeto deve 

ser dividido em lotes sempre que o parcelamento for técnica e economicamente viável.

O parcelamento se justifica pelos seguintes motivos:

1. Ampliação da Competitividade –  o  parcelamento  possibilita  a  participação  de  maior 

número de licitantes, incluindo pequenas e médias empresas que possuem condições de 

fornecer apenas determinados grupos de produtos. Essa medida amplia a competitividade, 

fomenta o mercado local/regional e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para 

a Administração.

2. Economicidade – ao permitir que fornecedores especializados concorram em itens ou lotes 

de sua especialidade, obtém-se maior eficiência na precificação, evitando sobrepreços que 

poderiam ocorrer caso fosse exigida a entrega de todo o conjunto por uma única empresa.

3. Adequação ao Interesse Público – o fracionamento do objeto em itens ou lotes distintos 

não  compromete  a  unidade  funcional  da  contratação,  garantindo  que  a  Administração 

receba os bens necessários para a plena operacionalização do setor, ao mesmo tempo em 

que observa os princípios da isonomia, competitividade, eficiência e economicidade.

Dessa forma, o parcelamento é medida técnica, vantajosa e legalmente prevista, permitindo 

que a Administração atenda plenamente às necessidades do Setor de Fisioterapia, em consonância 

com os princípios constitucionais e com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

13.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Saúde operará em restrita conformidade com os princípios que regem a 

Administração Pública. Neste sentido, a atual Secretária da pasta assumirá o papel de gestor do 

contrato e indicará um Servidor Público Municipal de sua pasta para assumir o papel de Fiscal de 

Contrato, encarregando-se de zelar e observar as normas vigentes do contrato. É crucial que, tanto 

o Gestor de Contrato quanto o Fiscal de Contrato, estejam plenamente cientes do conteúdo do 

Decreto  Municipal  N°  09/2024,  o  qual  aborda  questões  pertinentes  ao  seu  papel  e 

responsabilidades nesta função.

• Secretaria Municipal de Saúde:

Gestor: MARIA APARECIDA BARBOSA RIBEIRO.      

Assinatura:                                                                        Data: 01/09/2025

• Indicação de Fiscal de Contrato.

Nome do Funcionário: FERNANDA DA CUNHA ROCHA NOGUEIRA
Assinatura:                                                                        Data: 01/09/2025
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Nome do Funcionário: RONEY JARDIM MASCARENHAS.
Assinatura:                                                                        Data: 01/09/2025 

                                                                  

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contrações correlatas ou interdependentes

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de Minas/MG, diante da necessidade de aprimorar os 

serviços  ofertados  à  população,  apresenta  a  viabilidade  para  a  contratação  da  aquisição  de 

materiais  e  equipamentos  destinados  ao  Setor  de  Fisioterapia.  O  setor  desempenha  papel 

fundamental  no  processo  de  reabilitação  física,  prevenção  de  agravos  e  promoção  da  saúde, 

atendendo  pacientes  de  diversas  faixas  etárias,  desde  crianças  até  idosos,  com  diferentes 

demandas clínicas. No entanto, a estrutura atualmente disponível não supre de forma adequada o 

aumento da procura pelos atendimentos, comprometendo a eficiência e a qualidade dos serviços 

prestados. A aquisição de novos materiais e equipamentos se mostra imprescindível para:

 Garantir condições adequadas para o desenvolvimento das terapias fisioterapêuticas;

 Ampliar a capacidade de atendimento, reduzindo filas e tempo de espera dos usuários;

 Favorecer a humanização e a resolutividade da atenção à saúde, com maior conforto e 

segurança;

 Contribuir para a recuperação mais rápida e eficaz dos pacientes, reduzindo complicações e 

promovendo qualidade de vida;

 Atender às normas técnicas e exigências sanitárias, assegurando o pleno funcionamento do 

setor.

Considerando o papel essencial da fisioterapia na rede de atenção à saúde e a crescente demanda 

da população do município, a contratação para aquisição dos materiais e equipamentos necessários 

é  plenamente  viável,  pertinente  e  de  interesse  público,  uma vez  que  proporcionará  melhorias 

significativas na assistência e fortalecerá as ações da Secretaria Municipal de Saúde.

16. CONCLUSÃO

Diante  da  análise  apresentada,  verifica-se  que  a  contratação  para  aquisição  de  materiais  e 

equipamentos destinados ao Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada de 

Minas/MG  é  fundamental  e  plenamente justificada,  uma  vez  que  atende  às  necessidades 

identificadas e está alinhada aos objetivos estratégicos da gestão municipal de saúde. A medida 
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possibilitará a ampliação e qualificação da oferta de serviços fisioterapêuticos, garantindo melhores 

condições de trabalho aos profissionais, maior resolutividade nas ações e, sobretudo, melhoria da 

qualidade de vida da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). Portanto, conclui-se que 

a  contratação  é  viável,  necessária  e  de  interesse  público,  devendo  prosseguir  para  as  etapas 

subsequentes do processo administrativo, visando à efetiva implementação da melhoria proposta.

Alvorada de Minas.

Maria Aparecida Barbosa Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Da Cunha Rocha Nogueira
Fiscal de Contrato

Roney Jardim Mascarenhas
                                                        Fiscal de contrato

Caixa Tátil: https://www.ludicodistribuidora.com.br/caixa-tatil?
srsltid=AfmBOoogyIOUTxsv5rolvIFGF_DgcG3-LNfFJtI1TpXefrM9gZQN3s8s
Exercitador de dedos: https://www.actesports.com/nossos-produtos/kit-extensor-para-
dedos-3-intensidades?srsltid=AfmBOopy6LZBHNCTC5uK73qs5BzugxCVy0xc9-ApNwe-
hz3AUfjpNlQQ
Escada com rampa:  https://www.cirurgicapassos.com.br/saude-em-casa/avaliacao-fisica-e-
fitness/escada-de-canto-3-degraus-classic-com-rampa-e-apoio-arktus?
srsltid=AfmBOopSyflVTRLwoRBO1KdGX0WhWmCAb3lXBHSfgcOBZ-MNDj3IGSNQ
Jump: https://megagym.com.br/products/mini-jump-profissional-36-molas-o98?
variant=44921673810194&cmp_id=21453876650&adg_id=&kwd=&device=c&gad_source
=1&gad_campaignid=21457887574&gbraid=0AAAAACTIrgTiNGnspVNbujdiZiKnCxwUL&gcli
d=EAIaIQobChMI6J34_-i8jwMV5CZECB0VdA6EEAQYBiABEgKmTPD_BwE
https://megagym.com.br/products/mini-jump-profissional-36-molas-o98?
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=1&gad_campaignid=21457887574&gbraid=0AAAAACTIrgTiNGnspVNbujdiZiKnCxwUL&gcli
d=EAIaIQobChMI6J34_-i8jwMV5CZECB0VdA6EEAQYBiABEgKmTPD_BwE
Rampa Alongamento Panturrilha: 
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3968884705-rampa-alongamento-panturrilha-
fitness-fisioterapia-aerobico-_JM?
matt_tool=45821161&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&m
att_campaign_id=22090354238&matt_ad_group_id=173090543916&matt_match_type=&
matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882728219&matt_keyword=&matt_a
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d_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=393511226&matt_product_id=MLB39
68884705&matt_product_partition_id=2387641794646&matt_target_id=pla-238764179464
6&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354238&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_s
ource=1&gad_campaignid=22090354238&gbraid=0AAAAAD93qcB3PgZnyFwXs-
nDZxQASdJpm&gclid=EAIaIQobChMI0Liqouu8jwMVWWFIAB2DNCXJEAQYAyABEgL0FfD_Bw
E
Tatame EVA: https://www.lojamariashop.com.br/tatamestapetes/tapetes-para-bebes-e-
criancas/kit-10-unidades-tatame-eva-50x50x2cm-20mm-colorido?
srsltid=AfmBOooXsDCUsa9gqmycifoER3jrMmpOVvEAh-sRBXbH5bwAT_Q2G8ve
Tapete Sensorial: https://bmbterapeuticos.com.br/produto/tapete-sensorial-infantil-com-
texturas-autismo-kit-8-pecas/?
utm_source=Google%20Shopping&utm_campaign=Copy%20Google%20Shopping&utm_m
edium=cpc&utm_term=54311&gad_source=1&gad_campaignid=22601882624&gbraid=0A
AAAAqyMB9UFaYSbFJp41Z11fmf7_ldoW&gclid=EAIaIQobChMI1vq62ey8jwMVimNIAB3VEjT
QEAQYASABEgJ-zPD_BwE
Kit cones e argolas: https://www.amazon.com.br/Barreiras-Desmont%C3%A1veis-
Funcional-Ajust%C3%A1vel-Agilidade/dp/B09T3QZ9MZ/ref=asc_df_B09T3QZ9MZ?
mcid=590916ab6f823340bf8d850c3e187299&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709964762561&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=158109282332737
85131&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9047737
&hvtargid=pla-1879452476878&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1
FES VIF: https://www.shoppingdofisio.com.br/none-29688042?
utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&srsltid
=AfmBOop_YtI0g5bEjkD1HFo1Q8FKWeDHD5c37g0gQHGcKpNtCWm3-aapQBk
https://www.ispsaude.com.br/
 https://www.fitcuritiba.com.br/grade-de-agilidade.html?
srsltid=AfmBOopKFgHqrmhmYmtTZLkQ3sX4avR_G99RveaUhP1MNADVG_MtkZG3
https://www.ispsaude.com.br/busca?
content=Rolo+de+Libera%C3%A7%C3%A3o+Miofascial+-+33cm+
https://www.casaortopedica.com.br/caminho-circular?
srsltid=AfmBOoozTRiQeZzZBEhHs5cImiGbm0FIqvryBI3hluARaOlmdNbYjd3c
 https://www.amazon.com.br/Massageador-El%C3%A9trico-Profissional-Infravermelho-
Relaxamento/dp/B0D95FV584/ref=asc_df_B0D95FV584?
mcid=f3bbbb85bedc3a86953831c972cbe9bf&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709857205107&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=178169530394540
35297&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9047737
&hvtargid=pla-2335420860841&language=pt_BR&gad_source=1&th=1
https://www.simque.com.br/criatividade-e-linguagem/alinhavos-de-animais, 
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2689711828-spider-exerc-elastico-dedos-tfe3-
tuboform-_JM,
https://www.medsam.com.br/eletrodo-de-silicone-5-x-5-cm-para-eletroterapia-tens-fes-
russa-1.html, https://www.mercadolivre.com.br/,
https://www.amazon.com.br/
https://www.ludicodistribuidora.com.br/linha-movimento-no2-atividade-corporal-64-pecas?
srsltid=AfmBOoqbzHL2OVon4i2hC14zsm_avFQQFXytE0FZjCJ4316-w9WRKAvp
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	Rolo de Liberação Miofascial - 33cm. Rolo de Liberação Miofascial, projetado com uma textura e superfície que permite uma massagem eficiente; Especificações: * Modelo: 33 cm; * Material: EVA e PVC; * Cor: preto; * Diâmetro: 14,5 cm; * Comprimento: 33 cm; * Superfície texturizada; * Face antiderrapante. * Medidas: 33 x 14,5 (CxL).
	Características:– Tecido de Nylon de fácil limpeza.– Enchimento com grãos de ferro com costura reforçada e ensacada individualmente.– Fixadores reforçados.– Contém: 3 Par sendo: 1 de 4kg,1 de 5kg e 1 de 6kg
	26
	Mini bike ergométrica dobrável com monitor LCD preto: A Mini Bike Dobrável é um equipamento de simulação de pedalada com regulagem de força, que permite também a prática com os braços. Funções do monitor: contagem de rotações concluídas, tempo, estimativa de calorias queimadas e rotações por minuto.
	31
	Jump Profissional Reforçado Com Aro : Estrutura metálica reforçada com pintura eletrostática; 36 molas de alta tensão que garantem estabilidade e melhor absorção de impacto; Superfície antiderrapante e resistente ao desgaste Ficha Técnica
	Peso: 7 kg (aproximadamente)
	Material da Estrutura: Aço Carbono com Pintura eletrostática
	Quantidade de Molas:36
	Capacidade Máxima Suportada: 180 Kg
	Diâmetro: 1,05m Superficie de Salto: Tecido resistente e antiderrapante
	Especificações: * Composição: Plástico ABS e EVA; * Dimensões: 38 cm de diâmetro;
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	10 Cones C/ 5 Barreiras Desmontáveis + 10 Pratos + Escada Funcional Ajustável + 8 Argolas Agilidade

